
Proàesso N° 001906/23 Requerente: Construtora New Flyer Ltda EPP 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIM, CENTRO Pojuca/BA- CEP. 48120-000 no f ator 
CNPJ: 13.806.23710001-06 Telefone: (71) 3645-1147 

Termo de Abertura de Processo \flÇ9 S\Qa 

Data de Abertura: 21/03/2023 Processo N° 001906123 
Requerente 
0€ 14' 92/0001-90 J Corsirutora New Flyer Ltda EPP 

Endereço 
f---a Manoei Agostiono da Amara], 96, Centro - São Sebastão do Passé, /BA 

Contato E-mail 

Atendenle 1a Previsão 
M.\RENIZE 3ACELn DAS VIRGENS 21103/2023 

Assunto 
tJITIVO 

r'meiro Trâmite 
SSORIAJURICICA 

_`Osso Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Ecnhor Prefeto 
\tr,ieRazão Social. Carlos Eduardo Bastos Leite 
F, ,Ler. De V. Exa. 14,je digno autorizar repartição competente a: 

-' 

Nestes :errnos, PE de deferimento. 
7 uca, 21 ae março de 2023 

Data/Hora do Trâmite 
21/03/2023 15:43:27 

Construtora New Flyer Ltda EPP 
Requerente 

Assunto 
AIv 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Sie, htipn:Nr.ujuco aati'Lcontbr/Contribuinte/AcortpannarTrarnites CPF/cNP: 0.147972JO031-90 Data Protocolo: 2103/2023 

Ateniente: MARENZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 21/03/2023 Vator: Destino: ASSESSORIAJURIDIcA 

Acompanhe o seu processo no sito bttps "pojuca.soatri.com.br/ContribuintelAcompanharTramites  



    

POJUCA 

 

PREFEITURA RUNICIPAI. 

 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Oficio n°016/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 16 de março de 2023. 

A 

Construtora New Flyer EIRELI. 

AU. Sr. Marcio Luiz Oliveira de Vasconcelos 

e 

e 

Assunto: Aditivo de Metafísica sem acréscimo de valor do Contrato n°. 160/2022 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta solicitar da empresa Construtora New Flyer FIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 06.147.972/0001-90, 

posicionamento de sobre o aditivo de metafísica sem acréscimo de valor, referente 

ao contrato n°. 160/2022 (Execução dos serviços de reforma e ampliação do USF do 

bairro de Central, no Município de Pojuca-Bahia). Conforme planilha anexa. 

Faz-se necessário o aditivo de prazo para garantir a continuidade do contrato para 

que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidade com o objeto do 

instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

Yuri L Leite 

Secretário de Planejamento E r. égico e Desenvolvimento Urbano 
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P4' NEWFLYERLTDAL PLANILHA METAFÍSICA SEM ACRÉSCIMO DE VALOR 

0011SflUft190 COM OSIAUDADB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 1 CNPJ/MP N': 13.606.237i0001-06 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO URBANO Inicio do Contrato: Término Contrato: N- DO CONTRATO/EDITAL! 
CONTRATADA: CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELIJ CNPJIMF N°: 00.147.972/0001190 16(09/2022 15/06/2023 16012022 1TP006/2022 
LOCAL: MUNICÍPIO DE POJUCA - DARIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA USF NO BAIRRO DE CENTRAL, NO MUNICÍPIO DE POJUCA/BAHIA 
o,4 o,1 ' QUAN1IDADES  SUPRESSÃO ACRÉSCIMO.. PLANILHAC"O 

 
NSOLIDADA'ATU AL' VAORUNIT. VORTTA )TEM CÕOIG 6tCRIÇÃSDÓSkRV1ÇO5 uno QUART. ANTIDt °%/~LOR vcCOM BOIA .,ACJMUAD0, ISALDOl UMUÉSDOp SALD ,A 

 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES - TOTAl. tEMI tE ES 2.360,04 £ lOS 2.340,04 0$ 0,00 0$ 0,00 R$3,00 R$ 2.360,04 
1.1 74209(001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M' 6,00 1 ES 393,34 0$ 2.360,04 5,00 0,00 ES 2.360,04 6$ 000 - R$ 0,00 - 0$ 0,00 600 04 1360.04 
2.0 ,,J , , , PISO ' TOTAL CISMo 2.0 005 ,o 30.016,61. ,0 11$30.91U1 ES 0,00 " o 0$ 0,00 • 11$I,00 0$ 30.916.61 
2.1 13 DEMOLIÇÃO DE PISO CEOÁMICO OU LADRILHO M' 110,0$ ES 11,31 R$ 3.335,14 113,06 0,00 R$ 1,335,14 ES 0,00 - ES 0,00 - 050,00 110,05 ES 1.33544 

COPITRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
2.2 07622 AREIA), PREPARO MANUAL APLICADO EM ÁREAS SECAS M' 130,75 0$ 30,17 ES 6.634,24 106,75 0,00 05 5.634,24 ES 0,00 - 0$ 0,00 . R$0,00 106,75 AS 5.634,24 

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇAM, 
 

ESPESSURA 2CM APftI/7021 REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO OU PAREDE, 45 X 45 
CM, ELIANE, LINHA CARGO PLUS WHITE OU SIMILAR, 

2.3 10619 APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC4I, M' 106,7$ 6$ $1,10 0$ 10.700,77 186,75 0,00 0$ 10.700,77 0$ 0,00 . ES 0,00 . R$0,00 106,75 ES 10.700.77 
REJUMTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU 
FVRnro 

2,4 00330 ATERRO 0/ COMPAC1'AÇÂD MANUAL 1/ CONTROLE. MAT. M' 50,70 0$ 00,79 ES 5.307,06 59.70 0,00 ES 5.307,86 6$ 0,00 - R$ 0,00 . ES 3,00 59,70 ES 5.307.06 
Ç/ AQUISICÃO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RODAPÉ DE 

2,5 10354 POUESTIREND, COM PVC, SANTA LUZIA, REF. 430, BRANCO, M 66,12 AS 42.06 ES 2.701,00 66,11 0,00 R$ 2.731,00 IS 000 - 0$ 0,00 - IS 0,00 6612 AS 2.701,00 
15 041 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

15 94956 COM CONCRETO MOLDADO IN L000, FEITO EM OBRA, M' 42,00 145 122.00 6$ 5,157,60 42,00 0,00 IS 5.157,60 ES 0,00 . IS 0,00 - ES 1,00 42,00 R$$.157,60 
ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 10 CM, 
ARMADO. AF  07/2016 3.00 '' PAREDE TOTAL 'IIM: 3.0 6$ 61.474,63 ES 80.364.20 AS 1.510,40 o 6$ 0,00 ' A$4.531,20' '' 6$ 57.005,63 

3.1. 22 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO OU AZULEJO M' 70,00 6$ 10,10 6$ 1.132,60 70,00 0,00 R$1.152,60 6$ 0,00 - 0$ 0,00 - ES 0,00 7000 11$1.132.60 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÃMICCS FURADOS 
NA VERTICAL DE 19X19X39CM (ESPESSURA 190M) DE 

3.2 37400 PAREDES COM ARFA LÍQUIDA MENOR QUE 6M' COM VÃOS M' 110,40 6$ 92,51 6$ 10.221,42 110,49 0,00 IS 10.221,42 0$ 0,00 - 0$ 0,00 ' AS 0,00 110,49 6$ 10.221,42 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANIIAP AF 06/2014 

3.3 12354 REBOCO INTERNO DE PAREDE, ESPESSURA 0.5CM, COM M' 176,31 3$ 23,46 1$ 4.136,23 176,01 0,00 9$ 4.135,23 p5 0,00 . AS 0,00 - ES 6,00 176.31 AS 4.136.23 
ARGAMASSA 1o2 CAL E AREIA 
REVESTIMENTO CEMICO PARA PISO OU PAREDE, 20 2020 
CM, ELIZABETH OU SIMILAR, LINHA CRISTAL BRANCO, 

3.4 7593 APLICADO 0/ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-11, M' 200,10 3$ 41,05 6$ 6.210,00 200.00 0,00 R$8.210,00 ES 0,00 . AS 0,00 . 6$ 000 200,00 IS 0.210.00 
RDUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU 
FMInrO 
PINTURA PARA INTERIORES, SOBRE PAREDES. COM  

3,5 0144 LIZAMENTO. APLICAÇÃO DE DI DEMÂO DE. ~IDO
IILICA E 02 M' 307,14 ES 37,75 6$ 11.597,60 262,24 40,00 ES 10.007,20 ES 1.500,40 . ES 0,00 320,00 054.531,20 42/14 ES 16.220,30 SEIAOOR ACRÍLICO, 02 DENSOS DE MASSA AC  

DEMÃOS DE TINTA ACRILICA CONVENCIONAL '0EV 01 

3-6 67622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA M. 56,21 05 47,66 ES 2.673,96 56,21 0,00 ES 2.673,96 0$ 0,00 . 6$ 0,00 - 6$ 0,00 56,21 6$ 2.676,96 
MANUAL SEM REAPROVEITAMONTO, AP_12/2017 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE C000AMENTO OU 

3.7 56523 SAPATA INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÂD DE M' 2,73 0$ 34,58 AS 153,03 2,23 0,00 ES 160,63 050,00 . 0$ 0,00 . ES 0,00 2,23 05180,63 
FORMASI, AF 06/2007 
FABRICAÇÃO DE FÔAM,A PARA PILARES E ESTRUTURAS 

3.0 92263 SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA M' 34,09 ES 150,52 0$ 5.472,12 34,05 0,00 0$ 5.472,12 IS 0,00 - ES 0,00 . ES 000 34,09 AS 5.472,12 
RESINADA E = 17 MM, AP 00/7020 

1.9 92004 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA'23 DE 10,0 MM - 40 130,35 IS 13,60 ES 2.460,92 100,95 0.00 6$ 2.460,91 IS 0,00 - 0$ 0,00 ' 0$ 0,00 160,95 AS 1.460,92 
MONTAGEM. AI  72/2015 

3.10 92832 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 6.3 MM - m33,41 05 14,07 ES 470,07 33,41 0,00 0$ 470,07 OS 0,00 ' ES 0,00 ' 0$ 0,03 31,41 IS 470,07 
~AGEM. AF .12/2015 
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CONCRETO ARMADO EM 00/A EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 5.11 92737 00 3,02 ES 12,97 ES 10401 8,02 0,00 ES 104,01 as 0,00 - R$ 0,00 . 55 0,00 3,02 0$ 104,01 SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10.0 MM - 
MONTAGEM AF 17/2003 
CONCRETO FCK = 2SMPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 

3.12 94965 SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIO.! BRITA 1) - PREPARO M' 1000 ES 437.62 9$ 4376.20 10.00 0,00 8$ 4.376,20 ES 0.00 - ES 0,00 - 35100 10,00 3$ 4.376,20 
MECANICO COM EETONEIEA400L AP 05/2021 
IAIE PR-FABEICADA TREUÇADA PARA PISO OU 

3.13 7823 COBERTURA, INTEREIXO 38CM, I4'lBCM, EL, ENCHIMENTO M 41,17 ES 206,65 ES 0,507,78 41,17 0,00 ES 8,501,78 8$ 0,00 . ES 0,00 - 3$ 0,00 41,17 3$ 6,50778 EM EPS H'12CM, INCLUSIVE ESCORAMENTO EM MADEIRA E 
('APF404FWT0 4CM, 
DIVISÓRIA PAINEL FISPAROC, MONTANTE/RODAPÉ DUPLO, 3,14 04300 M' 12,00 OS 225,55 3$ 1706,60 12,00 0,00 ES 1706,60 ES 0,00 . ES 0,00 . ES 130 12,00 ES 2,706,60 PERFIL EM AWMENIO- FORNECIMENTO E MONTAGEM 
VÃO DE PORTA - PORTA COMPLETA q FECHADURA TIPO 

0.15 C4.491 CILINDRO, P1 DIVISÓRIAS EM GERAL (COM EEQUAOEO EM UN 1,00 9$ 211,49 3$ 211,49 1,00 0,00 ES 211,49 ES 0,00 ' 9$ 0,00 - ES 300 1,00 ES 211,49 
.ALUM!NIOI 'FORNECiMENTO E MONTAGEM 

'4,0 -, , -, FORRO / COBEETURA • TOTAL TEM: LO 9$ '. 24.777,47 ' ES 23.295,47 ES 1.482,00 ' 8$ 0,00 , R$1610,41"' ES 26.387,1S 
REVISÃO EM COEERIJRA COM TELHA CERAMICA TIPO 

4.1 272 COlONIAL, COR CLARO li, ITABAIANINHA OU SIMILAR, IV' 15000 ES 70,73 3$ 10,609,50 150,00 0,00 ES 10.609,30 ES 0,00 . ES 0,00 - 3$ 400 150.00 ES 10.609,50 
COM EEPOSICÃO DE 20% 00 MATERIAl . EFVOO 

4,2 88496 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO. DUAS M' 150,00 ES 25,76 9$ 3,864,00 130,00 0,00 ES 3.854,00 ES 0,00 . 35 0,00 ES 0,00 150,00 553.864,00 DEMÃOS. AF  06/2014 
4,3 88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX M1 150,00 9$ 14,02 9$ 2.223,00 50,00 100,00 9$ 141,00 ES 1.482,00 - ES 0100 108,67 952610,41 258,67 ES 3.333,43 ACRILICA EM TETO, DUAS DEMÃOS AF 06/2014 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPEEFkIE COM ARGAMASSA 
4.4 98555 POUMÉRICA / MEMBRANA ACEkICA, 3 DEMÃOS. ME 141,79 ES 24,94 ES 3.536,24 141,79 0,00 ES 3.536,24 ES 0,00 ' ES 0,00 - ES 400 141,79 ES 3.536,24 

AS 05/2019 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

4.5 92543 LHA TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TE M. 14,21 ES 90,50 ES 1,286,00 14,21 0,00 ES 1,286,00 3$ 0,00 - ES 0,00 ' ES 400 14,21 ES 1.286,00 CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
AS 07/2015 
CALHA DE BEIRAL SEMICIRCULAR 00 PVC, DIAMETRD 125 
MM, INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, 4,7 100434 M 7,40 ES 54,79 85 405,44 7,40 0,00 0$ 403,44 95 0,00 ES 0,00 ' ES CO) 7,40 ES 405,44 SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO CONDUTORES, 
1H01 USO TRANSPORTE VERTICAL AS 07/2019 
FORRO EM PLACAS DE 138550, PARA AMBIENTES 4.8 96113 M' 64,21 ES 34,33 ES 2.204,32 64,21 0,00 0$ 2.20432 9$ 0,00 ' 9$ 0,00 ' 8$ 0,00 64,21 ES 2.204,32 COMERCIAIS. AF 05/2017 
TELHAMENTO COM TELHA DE FISEOCIMENTO ONDULADA 4.8 235 M. 14,21. ES 45,67 ES 648,97 14,21 0,00 ES 648,97 ES 0,00 ' 35 0,00 . 0$ 400 14,21 9$ 048,97 ESP OMM, FIXADA COM PARAFUSO. 88V 02 

5.0 , , '' ESQUADRIAS TOTAL FIEM: 3,0 E$ 15.438,23 v •,:' ,., /1. ES 15,489,23 '135 0,00' ES 0,00 ' ,0Ç "183 0,00 ' 8$13 489,23 
XIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI'OCA (LEVO OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, SOE2IOCM, ESPESSURA DE 

5.2 100,589 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E OH 9,00 ES 1.064,21 05 9,577,89 9,00 0,00 ES 9.577,89 ES 0,00 ' ES 0,00 ' ES 0,00 9,00 ES 9.577,89 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212019 
KET DE POETA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X2100M, ESPESSURA DE 

5.3 90844 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E UN 5,00 ES 1,080,68 95 5.448,30 5,00 0,00 ES 5.448,30 ES 0,00 - ES 0,00 . ES 0,00 5,00 3$ 5.440,30 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, F000ADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2013 

5.4 97544 REMOÇÃO DE POETAS, DE FORMA MANUAL SEM M' 28,08 ES 7,90 ES 221,83 28,08 0,00R$ 221,83 5$ 0,00 - ES 0,00 ' 95 0,00 28,08 R$221,83 REAPROVEITAMENTO AF 12/2017 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MMIUAL, SEM 5,5 97645 ME 8,10 ES 2978 R$ 241,21 8,10 0,00 ES 241,21 ES 0,00 - ES 0,00 ' ES 0,00 8,10 ES 241,21 IlEAPROVEITAMENTO, AF 12f2017 

1,6_o INSTALAÇ'tES ELÉTRICAS " ,0 TOTAL TEM: 6.0 ES 33.718,11''"'' '' 8$ 17.706,31 8$ 16.013,80 4 ES 9.149,60 ES 9,00 ES 24,568,51 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VENTILADOR 6,1 819 OH 4,00 ES 158,82 ES 604,43 4,00 0,00 ES 634,48 ES 0,00 ' ES 0,00 . R$ 0,00 4,00 ES 834,48 COMERCIAL DE TETO COM 4 PÁS 

6.2 3973 MÃO DE OBRA 06 ELETRICISTA H 60,00 0$ 2033 95 1.21980 60,00 0,00 8$ 1.219,80 R$ 0,00 ' ES 0100 - ES 0,00 60,00 ES 0.219,80 
6.3 00576 ENCARGOS COMPLEMENTARES 'AJUDANTE PRATICO H 60,00 ES 320 ES 19200 60,00 0,00 ES 192,00 R$ 0,00 . ES 0,00 . E$ 0,00 60,00 R$192,00 

AR CONDICIONADO SELO' INVERTER, NI-WALL (PAREDE). 
6.4 103247 12000 810/24, CICLO FEIO' FOPJ4EOMENTO E INSTALAÇÃO. OH 7,00 ES 2,287,40 ES 16,011,80 0,00 7,00 ES 0,00 ES 16.011,80 4,00 ES 9.149,60 ' ES 0,00 3.00 ES t36Z20 

AF 111 OU E LUMINARIA DE EMBUTIR ABERTA PARA LAMPADA 
FLUOEESCENTE 32/40W OU TUBO LEO 2 X 18/20 W 6.5 02022 UN 19,00 ES 275,05 ES 5,225,95 19,00 0,00 3$ 5.225,95 ES 0,00 ' ES 0,00 - ES 0,00 19,00 ES 5225,95 (TFCNOLUX EEF.PLE4157/232 OU SIMILAR), COMPLETA, 

s' COM LAMPADATUBOLED'RFVOI 
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CABO DE OBRE FLEXIVEl. ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 
6.6 91926 450/150V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 200,00 35 3,93 ES 786,00 200,00 0,00 ES 726,00 ES 0,00 - ES 0.00 - RSQ.00 200,00 ES 788,00 

INSTALAÇÃO. AF  12/2915 CABO DE COBRE FLEXIVEL SOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 
6.7 90928 450/150V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 100,00 ES 6,40 ES 840,00 100,00 0,00 ES 640,00 ES 0,00 - ES 0,00 - R$0,00 100.00 ES 640,00 

INSTALACÃO, AP 22/2015 
DISJUNTOR MONOPOLAE TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 6.8 9365S UN 8,00 ES 12,72 ES 101,76 8,00 0,00 ES 101,78 850,00 ES 0,00 - 353,00 8,00 ES 101,76 DE 20A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ0/2020 
LUM:NÁEIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, 

6.9 97606 COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15W, SEM REATOR UN 2,00 ES 114,17 ES 228,34 1,00 0,00 ES 228,34 ES 0,00 . ES 0,00 . RS0,00 2,00 ES 228,34 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 02/2020 
CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE, PADIO TELEERAS, 6.10 670 UN 1,00 ES 166,62 ES 166,62 1,00 0,00 ES 166,62 ES 0,00 . ES 0,00 - R$9,00 1,00 ES 166,62 40X4OX1ICM, EM CHAPA AÇO GALV, -FORNECIMENTO 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR 1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

6.11 92000 INCLUINDO SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E UN 5,00 ES 22,83 ES 114,15 5,00 0,00 ES 114,15 ES 0,00 ' ES 0,00 . RS0,00 5,00 ES 114,15 
JNSTALACÃO. AF  12/1015 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR 2 MÓDULOS), 2P1,T 10 A, 

6,12 92008 INCI.UINDO SUPORTE E PlACA - FOENEOMENTO E UN 3,00 ES 36,54 ES 109,62 3,00 0,00 ES 109,62 AS 0,00 - ES 0,00 . RS0,00 3,00 ES 109,62 
INSTAEACÃD AF 02/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES 1 MÓDULO), 101/250V, 

6.13 91953 INCLUINDO SUPORTE £ PLACA . FORNECIMENTO E UN 10,00 ES 21,68 ES 216,80 10,00 0,00 ES 216,30 ES 0,00 . ES 0,00 - RSE,0E 10,00 ES 216,80 
INSTALAÇÃO. AP 17/2015 
ELETEODUTO REXÇVEI, CORRUGADO, PVC, ON 25 MM 

6.14 91834 3/4'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO M 100,00 Es 7,86 ES 766,00 100,00 0,00 ES 786,00 ES 0,00 - ES 0,00 . ES 3,00 100,00 ES 786,00 
FORNECIMENTO E NaTAl ACÃO AF 12/2015 
ELETROCUTO FI.EXÍ\IEL CORRUGADO, PVC, ON 32 MM 11, 

6,15 61856 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - M 100,00 ES 10,77 ES 1.077,00 100,00 0,00 ES 1,077,00 ES 0,00 ' ES 0,00 . R$0,00 100,00 R$1.077,00 
FORNECIMENTO F INSTALAÇÃO AF 12/2015 
PROJETOR RETANGULAR (TECNOLUX - REF. EW . 60 OU 

6.16 613 SIMILAR), INCLUSIVE REATOR E LÂMPADA VAPOR DE UN 4,00 ES 559,30 ES 1237,20 4,00 0,00 ES 2.237,20 ES 0,00 . ES 0,00 ' ES 3,00 4,00 115 2.237.20 
MERCÚRIO DE 250W 
PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE, COM ELETEODUTO DE 6.17 641 UN 19,00 ES 196,29 ES 3.729,51 19,00 0,00 11$ 3.729,51 ES 0,00 . ES 0,00 - ESB,00 19,00 R$3.729,51 PVC FLEXIVEL SANFONAOO APAEENTE 0 3/4' 
TOMADA ALTA DE EMRUTIE 1 MÓDULO), 2P-tT 00 A, 

6.16 91992 INCLUINDO SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E UN 7,00 ES 34,44 ES 241,08 7,00 0,00 ES 241,08 ES 0,00 . ES 0,00 ' ES 0,00 7,00 ES 241,08 
INSTALAÇÃO, AF 12/2015 

7.0 , ,' INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS "7 ,,, ,TOTAL I'TtMo 7.0 ES 10.187,55 9$ 10.787,55 E$ 0,00 ., , R$ 0,00 , ES0,00 ,: ,, A$10.787,55 
7.1 3974 MÃO DE OBRA DE ENCANADOR H 6000 ES 2038 ES 1.222,00 60,00 0,00 ES 1,222,60 ES 0,00 . ES 0,00 . ES 0,00 60,00 ES 1.222,80 
7.2 10576 ENCARGOS COMPLEMENTARES -AJUDANTE PRATICO H 6000 ES 3,20 ES 192,00 60,00 000 ES 192,00 ES 0,00 . ES 0,00 . ES 0,00 60,00 ES 192,00 

VASO SANFFARIO C/CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA, 
SArOA HORIZONTAL, LINHA EAVENA, DECA OU SIMILAR, 

7.3 9017 INCLUSIVE ASSENTO ASTRA TPIC OU SIMILAR, COSO, DE UN 3,00 ES 431,20 ES 1.293,60 3,00 0,00 R$1,293,60 ES 0,00 . ES 0,00 - MECO 3,00 1151.293.60 
FIXAÇÃO OECA 1513 OU SIMILAR, ANEL 06 VEDAÇÃO E 
;NIOATF P1 ÁçTIrn PIA DE COZINHA COM BANCADA EM AÇO INDX, OIM 
1,20X0,60M C/ 01 CUBA, VÁLVULA CROMADA, SIFÃO 7.4 2074 UN 1,00 ES 704139 95 704,39 1,00 0,00 115 704.39 ES 0,00 . ES 0,00 . RS0,03 1,03 ES 704,39 CROMADO E TORNEIRA CROMADA, CONCRETADA E 
ASSENtARA EEV04 LAVATÓRIO LOUÇA (DECA-RAVENA EE; 1.41) SEM COLUNA, 

7.5 2090 C/ SIFÃO PLÁSTICO, VÁLVULA PLÁSTICA, ENGATE PVC E UN 4,00 ES 243,13 ES 982,52 4,00 0,00 ES 092,52 ES 0,00 - ES 0,00 - ES 0,00 4,00 ES 992,52 
TORNEIRA PLASTICA OU SIMII ARES 
BARRA DE MOIO, EET& FIXA, EM AÇO 1H00, L'3OCM, D1 7.6 23109 UN 2,00 ES 121,07 ES 241,14 2,00 0,00 ES 242,14 ES 0,00 - ES 0,00 . RS O,00 2,00 ES 242,14 114 IACKWAL OU SIMILAR 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL ON ZSMM, INSTALADO EM DRENO 

7,7 89885 DE AR-CONDICIONADO ' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 2400 ES 12,81 ES 291,82 22,00 0,00 ES 281,82 ES 0,00 - ES 0,00 - E50,00 22,00 ES 231,82 
AF 12/2014 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, ON IOMM, INSTALADO EM RAMAL 

7.8 89401 DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA . FORNECIMENTO E M 6,00 ES 7,76 ES 46,56 6,00 0,00 ES 46,56 ES 0,00 ' ES 0,00 - R$0,00 8,00 ES 48,56 
INSTALAÇÃO AR 12/2014 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL ON ISMM, INSTALADO 

7.9 89867 EM DRENO DE AE-ÇONDICIONADO FORNECIMENTO E UN 7,00 ES 5,73 ES 40,11 7,00 0,00 ES 40,11 ES 0,00 - ES 0,03 ' ES 6,00 7,00 ES 40,11 
INSTAEACÂ0, AF 2212014 
JOELHO 80 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, P'VC, SOLOAVEL, 

7.10 69366 UN 2SMM, X3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUS-RAMAL DE UN 9,00 ES 15,91 ES 143,19 9,00 0,00 ES 143,18 ES 0,00 - ES 0,00 ' ESO,00 9,00 ES 143,18 
ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,.,1212014 
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, OH 25MW, INSTALADO 

7.11 89066 EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E UN 2,00 ES 4,84 R$ 9,68 2,00 0,00 ES 9,65 ES 0,00 - ES 0,00 - ESO,EO 2,00 959,66 
INSTAIAO AF 1V2014 
ENGATE FLEXIVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO UN 14,00 R$ 43,78 ES 612,92 14,00 0,00 ES 612,92 ES 0,00 - R$ 0,00 - ES 0,00 14,00 65 612,92 7.12 86887 E INSTALAÇÃO. AF  01/2020 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 E 1.1/2 - 7,13 88881 UN 700 R$ 164,43 ES 0.151,01 7,00 0,00 ES 1.151,01 650,00 ' ES 0,00 - ES 0,00 7,00 R$ 1.15 1,01 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  01/2020 
TE, PVC, SOLDÁVOL. DN ZOMM, INSTALADO EM RAMAl. OU 

7.14 89393 SUB'M,MAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 3,00 ES 9,74 ES 29,22 3,00 0,00 6$ 29,22 6$ 0,00 - R$ 0,00 . R$ 0,00 3,00 ES 29,22 
A 22/2014 LUVA DE REDUÇÃO, PVÇ sowÁva, DN 25MM O 20MM, 

7.15 89373 INSTALADO EM RAMAL OU SUE-RAMAL DE ÁGUA - UN 9,00 ES 6,00 ES 64,00 9,00 0,00 ES 54,00 ES 0,00 - ES 0,00 - ES 0,00 9,00 9$ 54,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 02/2014 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, UNIÃO. ROSCÁVEL, 3/4' - 7.16 89353 UN 5,00 ES 30,47 ES 152,30 5,00 0,00 8$ 152,35 ES 0,00 - ES 0,00 - 650,00 5.00 ES 15235 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AO  08/2021 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, EDSCÁVEL, 9/4" - 7.17 89351 UN 2,00 ES 25,40 ES 50,60 2,00 0,00 65 50,80 ES 0,00 - ES 0,00 - ES 0,00 2,00 ES 50,80 FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. AF 06 2021 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIFO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM 7.18 66936 UN 4100 ES 384,24 ES 1-536,96 4,00 0,00 ES 1.53696 ES 0,00 - ES 0,00 - ES 0,00 4,00 95 1.536,86 METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
.4 0112020 TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA 30L DO 

7.19 86872 EQUIVALENTE . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00 ES 552,95 ES 552,95 1,00 0,00 ES 552,95 ES 0,00 - ES 0,00 - ES 0,00 1,00 ES 552,05 
AF 01/2020 

7.20 4113 BANCADA DE MÁRMORE 88310W M' 4,14 ES 252,12 ES 1.043,71 4,14 0,00 E$ 1,043,77 ES 0,00 ' E$ 0,00 ' ES E,EO 4,14 ES 1.083,77 
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADC UN 6,00 ES 72,46 ES 414,76 6,00 0,00 ES 434,76 ES 0,00 - 650,00 - RSO.00 6,00R$ 434.76 7.21 86914 MÉDIO . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_O1/2020 

8,0 1 FACHADA''' 1 1 .' TOTAL TEM, 8.9 ES 42,989,72 t", ' ES 41.633,21 ES 1.056,51 ES 0,00 ES 1007,99 R$ 45A97,71 
LETRA DE ACO INOX N022 ALT20CM FORNECIMENTO E 8,1 34124 UN 09,00 ES 97,30 95 5740,70 59,00 0,00 ES 5.740,70 ES 000 - ES 0,00 . 650,00 59,00 ES 5.740,70 COLO CACAO 

6.2 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, M' 124,52 ES 14,13 ES 1.759,46 74,52 50.00 95 1 052.96 ES 706,50 - ES 0,00 200,00 ES 2.620,00 324,52 ES 4.585,46 DUAS DEMÂOS. AF  06/7014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX M' 124,S2 ES 13,00 ES 0.61876 7452 50008$958,76 ES 650,00 . ES O00 14,00 ES EE1,99 138,52 ES 1.800,75 8.3 83480 ,ACOILICA EM PAREDES DUAS DEMÃOS. Af 06/2014 
REVESTIMENTO CEEÃMICO PARA PISO OU PASEDE, 24 
11,6 CM, E-OMM, LINHA DECE P150004., PLACA EXTRUDADA, 

8.4 9118 GAIL, REF. 2009 OU SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA M' 40,00 ES 134,54 ES 5.381,60 40,00 0,00 R$5.381,150 ES 0,00 . ES 0,00 . 950,00 40,00 R$5.351,60 
INDUSTRIALIZADA AC-111, EEJUNTADO, EXCLUSIVE 
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO 
CORRIMÃO DUPLO CENTRAL EM TUBO DE FERRO 

8.5 12169 GALVANIZADO! 0/2-, COM COIUMBAOORES PARA FIXAÇÃO M 19,97 ES 473,64 ES 9.411,22 19,87 0,00 ES 9.411,22 ES 0,00 - ES 0,00 - 650.00 19,67 ES 9.411,22 
NO PISO JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 

E.6 94570 ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR M' 1,53 ES 196,99 ES 313,21 1,59 0,00 ES 313,21 850.00 - ES 0.00 ' ESO.00 1,59 AS 313.21 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

6,7 1878 VIDRO LISO INCOLOR 4MM . EEV 01 10/2021 M' 15,82 ES 194,83 ES 2.924,01 15,82 0,00 ES 2.92401 15 000 - ES 0100 - ES 0,00 15,62 ES 2.924,01 
ALAMBRADO COM TELA DO ARAME GALVANIZADO FIO 12 
BWES, MALHA 2', REVESTIDO EM PVC, FIXADA COM TUBOS 
DE AÇO GALVANIZ~DO 2'. FORMANDO QUADROS DE 100X8.8 1548 M 6,93 ES 434,35 ES 3.000,04 6,93 0,00 ES 3.010,04 ES 0,00 . ES 0,00 . ES 0,00 6,93 ES 3.010,04 
000 M EXCETO MURETA PORTA EM VIDRO TEMPERADO 1GMM, NA COE VERDE, 

6.9 13095 INCLUSIVE FERRAGENS E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE M' 3,64 ES 695,17 ES 2.494,01 3,64 0,00 ES 2,494,01 ES 0,00 - ES 0,00 ES 0,00 3,64 ES 2.49401 
PUXADOR 
GRADE METÁLICA COM CHAPA EXTAPIDIDA 1/4', BARRA 

6.10 85E3 REDONDA DE 3/4E BARRA CHATA DE 2 X 1/4 - M' 4,63 R$ 739,85 65 3.425,00 4,63 0,00 ES 3.425,50 R$ 0,00 . ES 0,00 - 650,00 4,63 ES 3.425,50 
FECHAMENTO OOMUS EPENITENCIÁRIAR 
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM 6.11 100717 M' 20,43 ES 9,41 ES 239,09 25,43 0,00 ES 239,09 ES 0,00 - 65 0,00 - 650,00 29,43 ES 239,09 DBR&AF 01/2020 
PINTURA COM TINTA ALQUIOICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS EXCETO 0.12 100721 M' 28,43 ES 20,78 ES 590,77 28,43 0,00 ES S90,77 ES 0100 - ES 0,00 - 650,00 29,43 ES 590,77 PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF 01/2020 PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO 

0.13 100745 (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) FOI EM M' 28,43 ES 20,30 ES 577,12 23,43 0,00 ES 577.12 ES 0,00 ' R$ 0,00 ES 0,00 28,43 ES 577,12 
OBRA ÉPOR DEMÁOL AF 01/2020 P .'.-  
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ACRÉSCIMO 
SUPRESSÂO 

VALOR UNIT 0RT0TAI, ,-,J'qUnhllDADES ,VALORES,, jfli4 SUPRESSÃO ACRÉSCIMO' PLNtLHACONS0LÍDADAATUAL ' 
ITEM  ÇÔDIGO OESCRIÇ0DO5SERVIÇOS ;UNID ,QUMIT. 1 . ., - ,. 4-! 

t '4 4 ,J 1 2rjBDI CM ID' ACUMULADO0 SALDO ACUMULADO 4SALO% ADE VAtO,,, QUANTIDADE ,JALOt QUN111DAOE VALOR< 
8.14 12989 `OR1A0 EM EM TUBO DE AÇO GALV, 2' E TELA LI' 1,35 4$ 679,88 ES 917,83 135 0,00 8$ 917,33 8$ 0,00 - R$ 0.00 - 858,00 1,35 8$ 917,83 REVESTIDA 1- JANELA EM ALUMINIO, COE N/013, MOLDURA-VIDRO, TIPO 
8,15 12793 GUILHOTINA, D(CLUSIVE VIDRO 

0 ANI COR M' 2,34 8$ 231,06 R$ 54068 234 0,00 95540,68 15 0,00 - 850,00 - 858,00 2,34 9$ 540,68 EXCLUSIVE 
VIDRO LISO 

8.16 ,Si,1 BASCUUNTE EM  COR LI' 9,54 R$ 424,08 8$ 4.045,72 9,54 0,00 9$ 4.04571 8$ 0,01 - 8$ 0,00 - 850,00 9,54 R$ 4.045,72 TIPO CONVENCIONAL OU PIVOTANTE, EXI-LISIVE VIDRO 
8.0 1SERVIÇOS COMPLEMENTARES 0, " 1OTA4. TEM: 9.0 R$ 857,12 -' 9$ 85712 ,.R$ 0,00, 9$ 000 -, 850,00 ' £ R~12 

PLACA INDICATIVA EM ACRILICO E3MM, COM ADESIVO 
91 12431 509REpD5ra, DIM,: 030 X 0,12 M. FORNECIMENTO E UN 22,00 9$ 38,96 9$ 857,12 22,00 0,00 9$ 857,13 9$ 0,00 - 8$ 0,00 - 950,00 22,00 ES 857,12 

IN5TALACO 
10.0 SERVIÇOS FINAI? '' TOTAL ITEM: 10,0 RJ 1.82446 8$ 1.82466 9$ 0,00 ES OAO R$0,00 9$ 1124,68 
10.1 2450 LIMPEZA GERAL LI' 232.55 8$ 1,98 9$ 460,44 232,55 0,00 9$ 460,44 P5 0,00 . 850,00 . 950,00 232,55 9$ 450,44 
10.2 00649 PLACA DE INAUGUEACA0 EM BRONZE '350 50-CM UM 1,00 9$ 1.394,22 9$ 1.364,22 1,00 0,00 8$ 1.364,22 9$ 0,00 - 9$ 0,00 - 950,00 1,00 8$ 1,364 22 

WGLOB VWfr ESEISrINTOOE NOVENT3 EOP4OPREAISE2CATCEZE ójff z6o R$ 9 iqsA 

'QUADRO DE RESUMO 
CONTRATO R$ 226.195,14 

SUPRESSÃO R$ 9.149,60 
ACRÉSCIMO as 9,149,60 

CONSOLIDADO REALIZADO R$ 205.834,43 
SALDO R$ 20.360,71 
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Prefeitura Municipal de Pojuca - Ba 

Ref ao Contrato N. 160\2022 

Oficio: 016/2023 

Objeto: SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO USF DO BAIRRO DE CENTRAL, MUNICIPIO DE 

POJUCA -BA. 

CARTA DE ACEITAÇÃO DE ADITIVO 

EM CONFORMIDADE COMO OFICIO N.2  016/2023, A CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI EPP, CNPJ 

N.2  06.147.972/0001-90 , ATRAVES DA SUA SOCIA ADMINISTRADORA A SENHORA MARIANA 

OLIVEIRA DE VASCONCELOS, VEM POR MEIO DESTA COMUNICAR QUE: 

• ESTAMOS CIENTE E DE ACORDO COMO ADITIVO DE METAFÍSICA SEM ACRESCI MO DE 

VALOR DO CONTRATO N.9  160\2022. 

SÃO SEBASTIAO DO PASSE BA, 17/03/2023. 

CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI EPP 

CNPJ : 06.147.972/0001-90 

MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

si 

IN
mmm-O.00  

CONSTRUTORA 
NEW FLYER ELItELI 

CONSTRUINDO COM QUALIDADE 
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MANIFESTO DE 
ASSINATURAS 

Código de validação: GEVYD-499Y7-EVTFY-6X2JR 

O presente documento pode conter assinaturas não ICP Brasil. 

e Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários: 

MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS (CPF 036.297.075-05) 

Para verificar as assinaturas, acesse o Iink direto de validação deste documento: 

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/GEVYD-499Y7-EVTFY-6X2JR  

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://assinador.registrodeimoveis.org  .br/validate 

e 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 085/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 17 de março de 2023. 

Ao 

Exmo. Sr. Prefeito 

Att. Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Autorização de Aditivo de metafísica sem acréscimo de valor - Contrato no 

160/2022 

Excelentíssimo Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar ao Exmo. Sr.° Prefeito Carlos Eduardo Bastos Leite, 

autorização de Aditivo de metafísica sem acréscimo de valor para o contrato de n°. 

160/2022 mantido com a empresa Construtora New Flyer EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 06.147.972/0001-90, responsável pela 

execução dos serviços de reforma e ampliação do USF do bairro de Central, no 

Município de Pojuca-Bahia. 

Faz-se necessário o aditivo supracitado para garantir a continuidade do contra 0, 

para que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidade com o j 
1 1 

do instrumento contratual. 031 Z  44j 
À açáo Ba 

car\OS 

Atenciosamente, 

Yuri im. Leite 

Secretário de Planejamento - t flégico e Desenvolvimento Urbano 

te 

o 

o 



POJUCA 
PREfETTU*A MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 08312023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 16 de março de 2023. 

A 

SEFAZ - Secretaria da Fazenda 

Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior! Sr. Álvaro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Solicitação de Extrato Financeiro do contrato n° 160/2022 

Prezados Senhores, 

 

Venho por meio desta solicitar a V. Sas extrato financeiro para realização de Aditivo 

de metafísica sem acréscimo de valor para o contrato de n°. 160/2022 mantido com 

a empresa Construtora New Flyer EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF n° 06.147.972/0001-90, responsável pela execução dos 

serviços de Reforma e ampliação da USF do bairro de Central, no município de 

Pojuca-Bahia. e 
Faz-se necessário o aditivo de prazo para garantir a continuidade do contrato, para 

que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidade com o objeto do 

instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

  

Yuri eite 

Secretário de Planejamento tr- égico e Desenvolvimento Urbano 



 

IV 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BAHIA 

SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVILVIMENTO URBANO 

ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

CONTRATO,. 16012022 TP: 002/2022 

9,00% 
EMPRESA: • CONSTRUTORA NEW FLYER EJREU 

FISCAL MAURÍCIO AIJ1IEIDA DE FARIAS 

PRAZO CONTRATO 6 meses 
INICIOfTÉR18290 04/0812022 1 04/0212023 
ADS,0AOSv 1210 

PRAZO AS:' 12 meses 
ADITIVO 0€ PRAZO: IM 03 meses 
TÉRtNO ESTIMADO 04/05/202 

PRAZO RESTAIJTE: 49 dias 
EMISSÃO DO RELATÓRIO: 16/0312023 

ADITIVO DE VALOR- RI 
VALOR CONTRATO: Rã 226.195.14 
VALOR TOTAL MEDIDO RI 205.834,43 

1 VAWR TOTAL MEDiDO: SALDO CONTRATTJALi 

SALDO CONTRA11JAU RI 20.360,71 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E MIPUAÇÃO DO 0SF DO BARRO DE CENTRAL NO MUNICÍPIO O! POJUCA- BAJII& 

2. JUSTIFICATIVAS DE DESVIOS: 

3. OBSERVAÇÕES: 

4. METRICA: 

Valores em "vermelho"> 5% da Previsão Mensal 
Valores em "azul" <5% da Previsão Mensal 

Vai. em "preto" faturado dentro da Prev. Mensal 

A-"- 

1..VISÃO FINANCEIRA 

80.000,00 Rã 250.000 

70.01e
R$ 2oo.coo 

60.000.00 

50.000,00 R$ 150.000 

40.000,00 

R$ 100.000 

3R$ 50.000 
:0:0:EE 

i 1 
.Dnda —Aoum.ReST,ado Acum. Pr.'tb 

- Medição Inicio Término PreanoPerlõdoRealizado - -- Desvios Acum Realizado Acum Previsto Saldo Medido Acumulado 
- 04/ago/2022 021ouU2022 RI 49.53178 RI 49.531,78 RI 226.193,14 
1 O3fouU2022 31/0u02022 RI 23.940,36 RI 34.273,52 Rã 10.333,18 RI 34.273,52 RI 73.412.14 RI 191.921,02 15,15% 15,15% 

O1/nov/2022 30/nov/2022 RI 24.765,89 RI 28.569.32 RI 3.903,43 RI 62.942,84 RI 95.238,04 RI 163.252,30 12,67% 27,63% 
01/dez/2022 29/dez/2022 RI 23.940,36 RI 24.934,21 RI 993,85 RI 87.877,05 RI 122.178,40 RI 138.318,09 11,02% 35,55% 
30/dez12022 01/1aW2023 RI 2.476,59 RI - RI -2.478,59 RI 87.877,05 RI 124.654,99 RI 138318,09 0,00% 38,85% 

4 021aril2023 314W2023 Rã 24.765,89 RI 69.706,62 RI 44.940,73 RI 157,583,67 RI 149.420,88 RI 68.611,47 30,62% 89,87% 
5 01/1ov12023 28/lev/2023 RI 23.114,83 RI 48.250,78 RI 25.135,93 RI 205,834,43 RI 172.535,71 RI 20,360,71 21,33% 91,00% 

01/msr/2023 31lmer/2023 RI 25,591,42 RI 198,127,13 
0118br12023 30/abr12023 RI 24.765,89 RI 222.893,02 
011ma1/2023 04/ms112023 RI 3,302,12 RI 226395,14 

RI 205.834.43 RI 82.830,50 

Atualizado em: 16/03/2023 



(CONSOLIDADO) 
Período: Março/2023 

Contrato: 160.2022 - CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA EPP 

o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48,120-000 - PO)UCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

Empenhado Liquidado Pago Procnsado N Processado Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho 

138.318,09 117.957,38 117.957,38 0,00 20.360,71 

Total GERAL: 20.360,71 

17/03/2023 - 11:04:30 SlMiC - Página: 1 de 1 

HIS$ritO' DESTINA-SE PARÇQONTR&TAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORM? AMPLÇÃObUMDA 8/I) D EDÇPÀMIUAO Coc 

Total de Registros: 1 

6b,i2023 IáÔ 4.4.90.51.00'1500I0000NSTRUfORA NEWLYER LTbA EI GCSI 18418,09 117.Ø5738j17.97,3 
_4 •*1 '' 

M4DIPPE DO CE0TRA1, NË$TÁ 

0,00 20.490,7t~ 

Total: 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

"~5ç,] ~O 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JLJNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 038214/0 
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POJUCA 

 

P&EtEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N°. 086/2023 - SEPEDUR 

e, 

e 

Pojuca-Ba, 21 de março de 2023. 

A 

AJUR - Assessoria Jurídica 

Exmo. Dr. Agberto Pithon - Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Solicitação/Justificativa de Metafísica sem acréscimo de valor. 

1. Dados: 

N° do contrato: 160/2022 

Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de reforma e 
ampliação do USF do Bairro de Central no Município de Pojuca - Bahia. 
Contratada: Construtora New Flyer Eireli. 
CNPJ MF n°: 06.147.972/0001-90 
Vigência Contratual: 04/08/2022 a 04/05/2023. 
Valor do Contrato: R$ 226.195,14 

A Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano - SEPEDUR, por 

meio do seu Secretário e seu corpo técnico, vêm solicitar de V.Sa., a formulação de consulta 

jurídica quanto a metafísica sem acréscimo de valor do contrato n°. 160/2022. 

A obra em questão refere-se à Reforma e ampliação da USF do Bairro de Central, que é 

justificada pela necessidade de Unidade de Saúde que atenda as demandas do bairro local, 

proporcionando assim uma condição de comodidade e melhores serviços para o público que 

precisa do atendimento do mesmo. Além disso, a reforma proporcionará melhorias na 

estrutura visando o conforto dos funcionários e usuários da Unidade de Saúde. 

A obra supracitada segue o cronograma previsto assim como a sua conclusão e entrega. 

Entretanto, na elaboração do orçamento foi dimensionada a aquisição de 07 (sete) 

aparelhos de ar condicionado mas na execução do contrato a Secretaria de Saúde dispunha 

de 04 (quatro) aparelhos que já estavam designados para atender a demanda da Unidade 

de Saúde em questão. Sendo assim houve a supressão dos itens que não seriam 

adquiridos. Associado a isso, houve a necessidade de ajustes nos quantitativos de alguns 

itens que compunham o orçamento de reforma e ampliação na Unidade de saúde, tais 

quais: Pintura para interiores em ambientes como casa de lixo, casa do compressor e sala 

Página 1 de 2 
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POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

de reunião; pintura acrílica em teto para áreas de recepção (que houve ampliação) e parte 

da circulação; lixamento, emassamento e pintura da fachada esquerda da edificação (onde 

fica a casa do compressor). 

2. Considerando que: 

O contrato inicial firmado entre a Prefeitura Municipal de Pojuca e a Construtora New Flyer 

Eireli, inscrita no CNPJ/Tv1F sob o n°: 06.147.97210001-90, vencedora do certame licitatório 

Tomada de Preços n° 002/2022, é do tipo menor preço global com empreitada por preço 

unitário. E que segundo a Lei 8.666/1993, permite que o contrato seja aditivado a fim de que 

o objeto seja concluído com sua devida funcionalidade. 

Pelos fatos acima expostos e concluindo nossa justificativa, existe a necessidade de um 

aditivo de metafísica sem acréscimo de valor para conclusão definitiva da obra e 

atendimento da demanda da SESAU, respaldando o recurso contratual em questão, e não 

atribuindo prejuízos a Administração Pública. 

3. Conclusão 

Sendo assim solicitamos a celebração de Metafísica sem acréscimo de valor do contrato de 

no 160-2022, referente a reforma e ampliação do USF do Bairro de Central no município de 

Pojuca-BA, alterando os quantitativos dos itens evidenciados de acordo com a Planilha em 

anexo, respeitando, portanto, todos os limites preconizados pela lei 8.666/93, art. 65, §11. 

e 

Ka1ilMXeHy-Stiüza de Abreu 
Engenheira Fiscal - SEPEDUR 

Yu Lim. eite 

Secretário de Planejamento E atégico e Desenvolvimento Urbano 
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Autenticidade 
de Internet 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 
SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA 

PRAÇA CEL LUIZ VENTURA, 16 

CENTRO - SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA CEP: 43850-000 

CNPJ: 13.531.441/0001-87 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000149/2023.E 

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 

Endereço: 

CONSTRUTORA NEW ELYER EIRELI 

NEW FLYER ENGENHARIA LTDA 

5400740 CPF/CNPJ: 06.147.972/0001-90 

RUA MANOEL AGOSTINHO DO AMARAL, 96 

CENTRO SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA CEP: 43850-000 

1

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APRADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

*********************************************************************************************************************************** 

* ****************************************t ************************* ************ 

Esta certidão foi emitida em 02103 (2023 com base no Código Tributário Municipal. 

rtMão válida até: 01104/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 6600008214800005400740030000149202303023 

Ai'y  
de ina' 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://saosebastiaodopasse.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 21/03/2023 às 11:40:30 



CAIXA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI? 

Inscrição: 06.147.972/0001-90 
Razão 

Social:
CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI EPP 

Endereço: RUA MANOEL AGOSTINHO DO AMARAL 96 / CENTRO / SAO SEBASTIAO 
DO PASSE / BA / 43850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/03/2023 a 01/04/2023 

Certificação Número: 2023030300530472658607 

Informação obtida em 21/03/2023 11:36:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

de Internet 

11:36 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

o 

https://consulta-ci-f.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 06.147.972 LTDA 
CNPJ: 06.147.972/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:40:17 do dia 01/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2023. 
Código de controle da certidão: 9498.IA5C.7309.3CO3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

AutenticWacje 
de internet 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA NEN FLYER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.147.972/0001-90 
Certidão n°: 12014406/2023 
Expedição: 21/03/2023, às 11:38:30 
Validade: 17/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.147.972/0001-90, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

 

C)Autentic,dade 
de Internet 

e Tjqestõe$• end,  :til . jus. 



A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

\JJJXÂt ty.LLC. 
Autenticidade 

de Internet 

   

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 21/03/2023 11:39 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231773288 

RAZÃO SOCIAL 

CONSTRUTORA NEW FLYER LTJI)A 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

065.395.221 - BAIXADO 06.147.972/0001-90 

Fica èertificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 21/03/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ftelCertidaoNegativa.rpt 
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 POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

19  - ADITIVO DE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO Do IJSF DO BAIRRO DE CENTRAL NO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA) - 

CONTRATO nQ 160/2022 -TOMADA DE PREÇOS n2  002/2022 - Empresa CONSTRUTORA NEW 

FLVER EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n2  06.147.972/0001-90, situado à Rua Manoel Agostinho 

do Amaral, n°  96, Centro, São Sebastião do Passé - BA, neste ato 

representado pelo senhor Marcio Luiz Oliveira de Vasconcelos, portador do 

RG n9  0689571143 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n2  955.864.825-68, 

doravante denominada simplesmehte CONTRATADA, têm Justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para execução dos serviços de 

reforma e ampliação do USF do Bairro de Central, no município de Pojuca-Ba, cuja descrição 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na 

modalidade Tomada de Preços n2  002/2022, aqui Integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art. 57, caput e §1, II, da Lei 8.666193  

Fica prorrogadp o presente contrato por mais 03 (três) meses, a viger de 04/02/2023 a 
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Pojuca - BA, 18 de Janeiro de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

POJUCA 

CLÁUSULA TERCEIRA —Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.10.10 

Atividade: 1035 

Natureza da Despesa: 44.90.51.00 

Fontes de Recursos: 6202 

CL.ÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput e §1, II, da Lei 8.666/93. 

ci.ÁusuLA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA EPP. 

CONTRATADA - REP. Sr. MARCIO LUIZ OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

c v 00 



o 

o 

MANIFESTO DE 
ASSINATURAS 

Código de validação: 62DJZ-NAMGF-Q37FX-E446E 

O presente documento pode conter assinaturas no ICP Brasil. 

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários: 

MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS (CPF 036.297.075-05) 

Para verificar as assinaturas, acesse o Iink direto de validação deste documento: 

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/S2DJZ-NAMGF-037FX-E446E  

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no Iink abaixo e informe 

o código de validação: 
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POJUCA 

 

PREFEITURA NUIIRCEPAL 

 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizamos a empresa Construtora New Flyer EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CMPJ/MF no. 06.147.972/0001-90, a iniciar a execução dos 

serviços de reforma e ampliação do USF do Bairro Central no Município de Poiuca - 

Bahia, com valor global do contrato em R$ 226.195,14 (duzentos e vinte e seis mil 

e cento e noventa e cinco reais e quatorze centavos), de acordo com as 

especificações contidas no Edital da Tomada de Preços n° 002/2022, seus anexos, 

na proposta da Contratada e conforme contrato n°. 160/2022, a iniciar-se em 

12/09/2022, com prazo para conclusão dos serviços em 05 (cinco) meses, a partir da 

autorização dos serviços. 

Pojuca-Ba, 02 de setembro de 2022. 

' Secretário de Planejamento gstégico e Desenvolvimento Urbano 

CI PreteftutaMUuicIPM 

oeottot002dQJ 

Erismende 
Secretá. de Saúde 

0 ç%GPh 
- 

l'ijlarcio Luiz Oliveira de Vasconcelos 
Construtora New Flyer EIRELI 

CNPJ/MF n°. 06.147.972/0001-90 
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MANIFESTO DE 
ASSINATURAS 

Código de validação: Q957E-JJWPA-PV6AR-DZ2PK 

O presente documento pode conter assinaturas não ICP Brasil. 

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários: 

MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS (CPF 036.297.075-05) 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://assinador.registrodeimoveis.org  .br/validate/Q957E-JJWPA-PV6AR-DZ2PK 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 
o código de validação: 

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/vaUdate  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°16012022 POJUCA 
flhiitiut& IIOa1CZflL 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público 
intenÇo, inscrito no CNPJ/MF riR 13.806.237/0001-06, 
com sede à Praça Almirante Vasconcelos, sln°., Centro, 
Pojuca, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. 
CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 
111, Centro, no Município de Pojuca/BA, portador da RG 
no 2487695 SSP(BA e CPF n° 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro 
lado, a empresa CONSTRUTORA NEW FLVER EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n2  06.147.972/0001-90, rua Manoel Agostinho do 
Amaral, n9  96, centro, no Município de São Sebastião do 
Passé-Ba, através de seu Sócio Administrador, a Sr. 
MARCIO LUIZ OLIVEIRA DE VASCONCELOS, 
portador de cédula de identidade n2  0689571143 
SSP/BA e CPF n2  955.864.825-68, denominando-se a 
partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato de serviços de engenharia, decorrente 

o4$- , C4' da homologação da Licitação na modalidade de Tomada 
t 

de Preço n.° 002F2022, pelo Prefeito Municipal em 
04/08/2022, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal 

9 n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços de 
Reforma e Ampliação do USE do Bairro de Central, no Município de Pojuca — Bahia, de 
acordo com as especificações contidas nos anexos do Edital da Tomada de Preços n2  002/2022. 

1 
O presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser renovado por convenção das partes, consubstanciada em Termo 
Aditivo. 

§ 10. O prazo para conclusão das obras é de 05 (cinco) meses, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de Início dos Serviços. 

§ 20. O contrato palerá ter o prazo de execução prorrogado, caso se verifiquem as condições 
previstas no § 10  do art. 57 e seus incisos, bem como no § 50  do art. 79, da Lei n° 8.666/93. 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitário, em obediência 
ao cronograma dos serviços. 

Parágrafo único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmente com base nas 
quantidades efetivam ente execu$s e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da 
medição de Serviços Executados 

Pr Imitante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca(5ah1a — CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 — CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



Parágrafo único. Os recursos para pagamento 
correrão à conta da seguinte programação: 

Órgãoltinidade: — 031010 
Projeto/Atividade: 1035 
Elemento de Despesa: 44.90.51.00 
Fonte de Recurso: 6202 

das obrigações re-1  ltanteso presente contrato 

r 
Confer

i.  
e com or19tfl81 

1 

Parágrafo Único -A dotação ocorrerá no exercício de 2022 e correspondente nos exercidos 
subsequentes. 

aM$titA JARTA -DO VALOR 00 CTRATO roaPgswpRecuRw6 
i O valor global do Contrato é de R$ 226.195,14 (Duzentos e vinte e seis mil cento e noventa e 
1 cinco reais e quatorze centavos), a ser pago de acordo com a Cláusula Quinta do presente 

contrato e a ser creditado em conta corrente do Banco do Brasil, Agência n° 1143-6, Conta 
Corrente no 20.278-9. 
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Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos 
serviços executados no período, para efeito de faturamento. 

§ 12. A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada à entrega de cópia do 
Certificado de Matrícula junto ao INSS, relativa a obra contratada. 

§ 21. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer 
que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados parcialmente. 

§ 32 O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da entrega e 
aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua aceitação ou 
não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 

§ 4. Sobre os crias de eventuais atrasos de pagamento serão aplicados juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, "pro-rata tempore, nos termos da alínea d, do inciso XIV, do ari 40 da Lei nY 
8666/93. 

§ 52• o preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma da lei. 

§ 6. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigênclã do 
Colitjito, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de 
reajuste de preço em Termo Aditivo. 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJLJCA 

CONTRATO N°16012022 POJUCA 
PIO ITOIA flICP.I 

01 

São obrigações da CONTRATADA: 

61 A CONTRATADA deverá fornecer aos funcionários designados para a realização do serviço, 
uniformes, EPrs (Equipamentos de Proteção Individual), equipamentos indispensáveis à 
segurança bem como, qualquer tipo de material que se faça necessário à perfeita execução do 
mesmo; 

62 Manter em boas condições de funcionamento, d L e o período de execução dos serviços, 
todos os veículos, máquinas e equipamentos utilizado 

raça Almirante Vasconcelos, s!n°, Centro, ojuca!Bahia — CEP: 48.120-000 2 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 



1 N 1
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
POJUCA CONTRATO N°16012022 - M.1111.1 Confere com original 

6.3 Substituir em &o máximo 24 (vinte e quatro) horas, as máquinas e equipamentos que por 
ventura apresentem qualquer tipo de defeito que impossibilite a perfeita execução dos serviços; 

6.4 Comunicar a Prefeitura Municipal de Pojuca, imediatamente, toda e qualquer situação que 
venha a interferir direta ou indiretamente na execução do serviço; 

6.5 Refazer as suas expensas e sem qualquer ônus à CONTRATANTE, os serviços que não 
tenham sido executados de maneira satisfatória; 

6.6 Efetuar sempre em dia o pagamento dos funcionários envolvidos na prestação dos serviços, 
bem como os pagamentos referentes a encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários devidos, 
seguros contra riscos de acidente de trabalho, impostos e outros que se façam necessários, 
devendo apresentar, quando solicitado pela administração as guias de recolhimento FGTS, INSS, 
pagamento salário; 

6.7 Fazer com que se cumpra o horário de trabalho, bem como todas as normas de segurança: 

6.8 Arcar com os ôhus decorrentes de incidências dos tributos federais, estaduais e municipais, 
inclusive o 155 (Imposto Sobre Serviço), apresentando prova de quitação sempre que solicitado; 

6.9 Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos causados a terceiros em razão de 
imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, no exercido das atividades 
inerentes a execução dos serviços; 

6.10 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas atividades; 

6.11 Depositar o material coletado em local indicado pela CONTRATANTE; 

1  6.12 Arcar com os custos inerentes a: combustível, revisões obrigatórias e periódicas dos veículos 
e equipamentos empregados na execução dos serviços: 

6.13 Reatar o transporte de seus funcionários sempre em veículo apropriado; 

6.14 Fornecer café da manhã e almoço de boa qualidade aos seus funcionários; 
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6.15 Havendo necessidade de interdição do local, manter sempre sinalizado e se necessário 
delimitar perímetro suficiente, para a execução de serviços de modo que não apresente qualquer 
tipo de risco que comprometa a segurança das pessoas; 

6.16 Possuir no quadro da empresa, até a data da contratação, um Engenheiro Civil responsável 
pelo serviço; 

6.17 Manter, durante todo o período de execução do serviço, todas as condições exigidas no 
instrumento contratual; 

6.18 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a qualquer reclamação; 

6.20 Aceitar nas mesmas condições, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o 
limite de 25% (vinte -e cinco por cento) dos quantitativos inicialmente contratados. 

kaAU6U&&$UMA D4&GAÇOES cONT*#JM?E -. 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, PojucalBahit— CEP: 48.120-000 3 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJLJCA 

CONTRATO N° 16012022 

G40Confere com original  São obrigações do CONTRATANTE: 

POJUCA 
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- Fornecer à CONTRATADA, todos os dados necessários à execução do Contrato, considerada 
a natureza do mesmo; 
II - Designar proposto para acompanhar e fiscalizar a execuçõo do presente Contrato; 
til- Pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme contratado. 

81 A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
serviço, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que considerem em 
desacordo com as obrigações da contratada. 

8.1.1 O Município de Pojuca manterá desde o início dos serviços de reforma até o seu 
recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por 
profissionais habilitados que considerar necessários ao acomp con anhamento e trole dos 
trabalhos. 

8.1.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da execução dos serviços de reforma e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar ô perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 

8.2 Fica designado para a exercer a função de fiscalípreposto do contrato, o Engenheiro do 
SEPEDUR, Sr. DIEGO GUIMARÃES E GUIMARÃES - CREAIBA n° 85632. 

8.3 A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso as obras em execução, bem como atendendo prontamente às 
solicitações que lhe forem efetuadas. 

8.4 Deverá a CONTRATADA manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação 
pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Especificações Técnicas, orçamentos, 
cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, equipamentos aplicados nos serviços e 
obras; 

1 

1 

8.5 Todos os atos é instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo CONTRATANTE. A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as 
seguintes atividades: 

a) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviços apresentados 
pela Contratada no inicio dos trabalhos; 
b) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obra a serem 
apresentados pela CONTRATANTE no inicio dos trabalhos; 
c) Obter da CONTRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestão de Qualidade 
e verificar a sua efetiva utilização; 
d) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviços para análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do 
contrato; 
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer 
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
t) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras 
em execução, bem como às interferências e interfaces dos j. i os da empresa vencedora com 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/H i — CEP: 48.120-000 4 
Tel: (OXXTI) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806. e 01-06 
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conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato; 
h) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 
1) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 
qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 
j) Aprovar partes etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas 
emitidas pela CONTRATADA; 
1) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela 
empresa vencedora e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da 
equivalência entre 'os componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos nas 
Especificações Técnicas; 
m) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de 
conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações Técnicas; 
n) Verificar e aprovar os desenhos ftcomo construídos' elaborados pela CONTRATADA, 
registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar 
fielmente os serviços e obras efetivamente executados; 
o) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da empresa contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização da CONTRATADA ou cuja presença no local dos serviços e obras 
seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 
p) Qualquer auxilio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá 
ser invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução dos serviços e 
obras. 
q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os 
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

8.6 A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências. 

8.7 O Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 03 (três) vias, sendo 02 (duas) 
destacáveis, será destinado ao registro de fatos e comunicações que tenham implicação 
contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas 
construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de 
materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, 
irregularidades e providências a serem tomadas pela empresa contratada e Fiscalização. 

8.8 A Fiscalização deverá exigir relatórios diários de execução dos serviços (Diário de Obra), com 
páginas numeradas em 03 (três) vias, sendo 02 (duas) destacáveis, contendo o registro de fatos 
normais do andamento dos serviços, como: entrada e salda de equipamentos, serviços em 
andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para 
as atividades de suas subcontratadas. 

8.9 As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas por Atas de Reunião, 
elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no minimo, os seguintes elementos: data, nome e 
assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a 
serem tomadas. 

aio A CONTRATADA assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 
suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e ualquer restrição, a todos os locais. 

Praça AlmIrante Vasconcelos, siri'. Centro, P Na — CEP: 4&120-000 5 
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P6iUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA com original N°160/2022 Confere  

as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contatados peW 
CONTRATADA; 
g) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°160/2022 Confere com original 

pp
8.15 Em caso de- não conformidade, a contratada será notificada, por escrito, sobre as 
irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 8.666193, no que couber. 

8.11 Reserva-se à CONTRATADA, o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 
comprovado a incapacidade técnica da CONTRATADA ou deficiência dos equipamentos e da mão # 
de obra empregados, sem que desse ato resulte o direito da mesma pleitear indenização, seja a 
que título for.
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8.16 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 
os serviços, a CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, devendo: 

i a) observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
b) ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiver em desacordo com o 
pactuado, sem prejuízo das penalidades sujeitas à que está sujeita a CONTRATADA, garantido o 
contraditório. 

8.12 A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. - 

8.13 Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao seu objeto deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

8.14 Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados 
pela fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o pagamento devido. 
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8.17 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
realizados, se em desacordo com a especificação do edital ou da proposta de preços da 
contratada. 

8.18 A CONTRATANTE se reserva o direito de verificar a autenticidade e a regularidade dos 
documentos de natureza tributária/previdenciária apresentadas pela CONTRATADA no processo 
licitatório ou na vigência do Contrato, por força desse, quando esses constarem de seus bancos 
de dados. 

tAUSIn 
IWREDA flECUQAD ERECaIMTO DO 

9.1 A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente às normas técnicas 
em vigor. Na ausência das normas aplicar-se-ão, no caso de materiais e equipamentos, aquelas 
prescritas pelo fabriçante. 

9.2 Todos os materiais e equipamentos serão conforme especificação de materiais ou 
equivalente, bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços. 

9.3 Não será admitida, nos serviços, a aplicação de materiais e equipamentos diferentes dos 
especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização da CONTRATADA. 

9.4 Não será aceita sob nenhuma hipótese nos serviços a aplicação de materiais usados. 

as Caso haja entendimento parcial ou incompleto por parte dos licitantes, no que diz respeito à 
• forma de apresentação desta rotina e demais elementos fornecidos, deverão ser acionados os 
• técnicos indicados pela CONTRATADA, que estará à disposição dos interessados para 

quaisquer esclarecimentos, que se fizerem nerjsáii 
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9.6 Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os EquipMtos 
de Proteção Coletivã e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previsto na NR-18 
da Portada no 3214 do Ministério do Trabalho, bem como, nos demais dispositivos de segurança. 

9.6.1 Durante a execução dos serviços as áreas devem ser mantidas limpas devendo ser retiradas 
toda e qualquer impureza e sobras de materiais; 

9.6.2 Quando da execução dos serviços manter os tocais de trabalho desobstruidos e bem 
sinalizados, quando for o caso de maneira a não comprometer a segurança daquelas que ali 
trafegam. 

9.7 Decorridos 01 mês do término da obra, a fiscalização, em companhia de engenheiro 
credenciado da empreiteira, fará vistoria completa da unidade. Todos os serviços e reparos 
necessários, julgados pela fiscalização, como sendo de responsabilidade da Empreiteira, deverão, 
após o recebimento do auto de vistoria, serem completamente refeitos, às suas expensas. A 
Empreiteira, após a execução desses serviços ou reparos, comunicará pôr escrito à 
CONTRATADA, que dará a sua aprovação ou não. Sendo julgados satisfatórios, a obra será 
recebida definitivamente. 

8.71 Executados integralmente os serviços e todas as obrigações objeto deste Contrato, o 
CONTRATADO deverá comunicar oficialmente ao FISCAL da Contratante, mediante 
correspondência escrita. 

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações 
assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 

9.9 Caso a Administração não aceite os serviços, poderá conceder novo prazo ao 
CONTRATADO, para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados. 
reservado o direito de aplicação das penalidades cabíveis. Enquanto tais serviços não forem 
recebidos definitivamente, o CONTRATADO não poderá emitir faturas a eles correspondentes. 

LAJJSULAIDECJMA - MIRANSFERENCiA DO C(YflR*TO - 

10.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte o 
serviço objeto do Contrato. 

10.2 A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços relativos ao mesmo, desde 
que haja o expresso consentimento por escrito por parte da CONTRATANTE, sob pena do 
disposto na Cláusula Décima Primeira. 

10.3. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela execução 
do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os serviços 
executados sob suá administração, não havendo, portanto, qualquer vínculo contratual entre a 
CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 

1CtMJSOLA D&CIMA P1WEMA - DAS MULTAS 

POIJUCA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°16012022 
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- Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de 
infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as 
seguintes penalidades: 

li - Advertência, sempre que forem constatadas rregularidades de pouca gravidade, para as quais 
tenha a Contratada concorrido diretamente; 
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1!! ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N°160/2022 POJUCA 

ntFtltflA 1m1czpfl 

MULTAS POR INFRAÇÕES AOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS. 
Confere com original  

RI - Falta de manutenção dos veículos e equipamentos em especial quanto à manutenção 
técnica, limpeza e acessórios de segurança: multa no valor de 0,01% do valor do contrato, 
por infração cometida; 

MULTAS POR INFRAÇÕES EM RELAÇÃO A PESSOAL 

IV - Comportamento inadequado dos empregados que prejudique ou dificulte a execução dos 
serviços contratados, bem como comportamento que constitua ato ilícito durante a execução 
dos serviços, devidamente comprovado por sentença judicial transitada em julgado: 0,01% do 
valor do contrato, por infração cometida; 
V - Desrespeito às normas de segurança ou medicina de trabalho aplicáveis, falta ou não 
substituição de uniforme, equipamento de segurança, utensílios de trabalho, ou sua utilização 
inadequada, quando determinada pela fiscalização: 0,01% do valor do contrato, por infração 
cometida; 

MULTAS POR INFRAÇÕES EM RELAÇÃO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

VI - Execução de serviços em desconformidade com o especificado neste contrato, sem prévia 
autorização da fiscalização: 0,001% do valor do contrato, por dia, até a regularização da 
situação; 
VII - Não cumprimento ou cumprimento parcial de Ordem de Serviço: 0,001% do valor do 
contrato, por dia, até a regularização da situação; 
VIII - Não adequação, no prazo estabelecido pelo Contratante, de qualquer trabalho não 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros: 0,001% do valor do contrato, por dia, até a regularização da situação; 
IX - Para efeito de aplicação de multa, fica estabelecido: 
XI -As multas serão calculadas tomando-se por base o valor do contrato; 
XII - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente a sua aplicação não exime a Contratada de reparar os prejuízos que seu 
ato venha a acarretar ao Contratante; 
XIII - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis; 
XIV - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso 
fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis 
evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 
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O objeto deste Contrato será recebido, em caráter provisório, desde que executado com fiel 
observância deste Instrumento, lavrando-se o respectivo 'Termo de Recebimento Provisório'. 

§ jQ• O 'Termo de Recebimento Provisório' será lavrado após a competente vistoria, que deverá 
ser realizada pelo CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que a 
CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão do objeto desde Contrato, desde que o 
mesmo tenha sido aprovado, e a respectiva medição final tenha sido igualmente aprovada. 

1 

1 

§ Quando em desacordo com as especificações, 
técnicas aplicáveis ao objeto deste Contrato será 
Impugnação', conforme rejeição decorrente da visto  

ou ainda, em desacordo com as normas 
te rejeitado, sendo lavrado 'Tenno de 
e poderá ser parcial, acima mencionada. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA Confere 

Com CONTRATO N° 16012022 

1 

4  § 72• A Inspeção Final, aprovação da totalidade da obra e a consequente emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo será efetivado no período de 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo 
de observação previsto no § 59  desta cláusula. 

§ 8. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e entrega da Certidão Negativa de 
Débito - CND especifica deste Contrato, emitida pelo INSS, e não havendo qualquer pendência a 
solucionar, será emitido o competente Termo de Encerramento das Obrigações Contratuais. 

§ 9Q. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos em lei. 

II 1 

Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam devidos 
em decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

§ l. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos pagamentos 
que efetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela legislação vigente. 

§22. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou ocorrerem 
modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou diminuir o ônus dos 
contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de adequá-los a essas modificações, 
compensando-se, np primeira oportunidade, quaisquer diferenças resultantes dessas alterações. 

1 reausut.* J#ÇIMKQATKUKRFSG1SAQ 

O CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer. 

- O não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas obrigações e das 
demais dáusulas contratuais; 
II- A inobservãnda,por parte da CONTRATADA, das especificações do CONTRATANTE; 
til - A subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem prévia aprovação escrita do CONTRATANTE; 
IV - Imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução das 
especificações contratuais; 
V - O desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATA 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia — CE J 0-000 9 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001 

§ 52• O período para observação é de 30 (trinta) dias corridos a partir do Recebimento Provisório, 
se, na ocasião, outro prazo maior não for determinado para eventuais ensaios ou testes. 

§ 6. Para todos os efeitos derivados deste Contrato, o recebimento definitivo será efetuado após 
o seu cumprimento integral, a juízo do CONTRATANTE, e, mediante lavratura do competente 
"Termo de Recebimento Definitivo. 
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§ 3a• Ocorrida a hipótese de que trata o parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá corrigir as 
falhas apontadas no termo acima mencionado, dentro do prazo que lhe for fixado pelo 
CONTRATANTE, sem que se caracteriza operação contratual, tomando-se sem efeito a 
comunicação da conclusão. /$ j 
§ 4. Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme parágrafo acima, oÇ7 
CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das 1 
penalidades previstós. -. 
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POJUCA CONTRATO N°160/2022 e Co 
P*IUITU& NICIP*L 

VI - O cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela CONTRATADA, 
anotadas em registro próprio pelo representante do CONTRATANTE; 
VII - A decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a execuçã 
contratual; 
VIII -A dissolução da CONTRATADA; 
IX - A alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a 
juizo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato. 

§ I. A rescisão contratual poderá ser: 

1- administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; 
II - judicial, nos termos da legislação em vigor; 
III - amigável, por acordo entre as partes. 

§ 2. Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as disposições do art. 80 
da Lei n.° 8.666193. 

§ 32 Em qualquer, caso de rescisão, o CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto 
contratual por execução direta ou indireta 

§ 4 O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará posse 
imediata das parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, bem como de 
todos os materiais existentes, devendo porém, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a 
partir da notificação, apresentar um relatório completo e avaliação detalhada, historiando as 
razões da rescisão. 

§ 52, A avaliação, 'acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo 
CONTRATANTE, composta de 3 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas do 
CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas alheias. 

§ 6. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para apresentação 
de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acedo de contas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 

§ 72, Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, a contar do acedo 
de contas, para desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido. 

§ 8 Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os direitos de 
defesa e de recursos previstos rio art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea d. da Lei n° 
8.666/93. 

ÇLAV$ULÃ OECiI& ACQNCÇS Gse .  

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele 
derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 
negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita do 
CONTRATANTE. 
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j 1. Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE, os relatórios, mapas, desenhos. 
diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela. 

§ 2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário à eniência dos serviços, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à contratada. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 160/2022 

nMbtCflfltADAt COW1*0AOS 

ira de vasconceios 

§ 32. Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e seus Anexos e a 
Proposta Comercial-da CONTRATADA. 

As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, através 
de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto 
relativos a este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o 
destinatário. 

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Pojuca, Estado da Bahia, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 
único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

g iffl 
P1 CONSTRUTORA NEW FLYER EIREU 
CONTRATADA 

Confere com original 
\' 
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CoNSrRuIr4DO COM QUALIDADE 

o 1634 

  

   

A 

PREFEITURA MUNICIPAL POJUCA - BA 

REF: TOMADA DE PREÇOS N2.00212022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO USF DO BAIRRO DE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE 
POJUCA. 

e 

PROPOSTA DE 

PREÇOS 
- 

e R. 24?. 44(I4 :1 
CONSTRUTORA XEW FLYM 11RW0P 
Rua Mano*] Agostinho dq 4st1,6 

Centro - 

SEBASTIÃO DO PASSÉ 

CONSTRU,JOA NEW FI.YER BREU 
Mariana Õ14ira de Vasconcelos 

Sõcla [Administradora 

Marcos OasGoe 
Eng 

 CREA/ 8A5574$/0 



exe coo Mamos 011vefra de Vasconcelos 
Eng cMI 

CREAI BA 557491D 

/08 
01635 

• VONSTitflwOit4 
•NEW.FLYER.EIREU 

CONSTRUINDO COM QUALIDADE 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL POJUCA - BA 

REF: TOMADA DE PREÇOS N2.00212022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO USE DU BAIRRO DE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE POJUCA. 

INDICE - PROPOSTA DE PREÇOS 

• CARTA PROPOSTA DE PREÇOS ( PÁG 01) 

• PLANILHA ORÇAMENTARIA (PÁG 02 A PÁG 07) 

• COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITARIOS (PÁG 08 A PÁG 90) 

• CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO (PÁG 91) 

• COMPOSIÇÃO DO BDI (PÁG 92) 

• COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS (PÁG 93) 

• DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO (PAG 94) 



CONWfltfl'OR& 
N E W FLYER EflLELI 

CONSTRUINDO COM QUALIDADE 

CONSTRUTORA NEW ELYER ETRELI 
CNPJ: 06.147.972/0001-90 1. E.: 065.995.221 EP? L M.: 5400740 

Rua Manool. Asostinho do Amaral, 11r 96, Centrcj 

Seio Sebastiao do Passé/Ba - Cep: 48.850 000 

Em.ail: olengenharia@gnail.com  - Tel: (71) 3655-4567199706-1784199908-92051 99325-1132 

O 1636 

 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
À 

erefeitura Municipal de Pojuca/Bahia 
A/C: Renlison dos Santos Carvalho 
Presidenta da Comissão de Licitação 

TOMADA DE PREÇOS N2  002/2022 

47, 2,/JÇ4Ç.1fr4 JM!OS 147.972/0001-90 1. E.: 065.395.221 1. M.: 5400740saa:AoI;r11 

MARiANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

RG: 13.991.335-19 SSP/BA 036.297.075-05 

4. .Vatrcjv, 
CONSTRUTORA NEW FLVER EIRELI 

:TpeTOgA NEW FLYER EIRELI-EPP 

'nnoel Agostinho do Amar&,96  

.ntsCEP 43.850000 

SEBASTIÃO DO PASSÉ 

kw
ts (24 [,4n,c4 

OrNara de Vasconcelos 
Eng. Civil 

CREÀ 1 BA 5574910 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para execução dos serviços de Reforma e Ampliação da USF no bairro de Central, 
fio Município de Pojuca/Bahia, atendendo a todas as especificações e atividades descritas no Projeto Básico em anexo. 

LOCAL DE EXECUÇÃO: Bairro de Central, Município de Pojuca/Ba. 
PRAZO DE EXECUÇAO: Será conforme o edital, de 05 meses, a contar da emissão da ordem de serviço, conforme cronograma de 
obra 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da entrega das mesmas. 
PATA DA LICITAÇÃO: 14 deJunh0 de 2022, às 09:00 (nove horas). 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE* CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI - NEW ELVER ENGENHARIA 

1NÜMERODO CNPJ: 06.147.972/0001-90 INSC. ESTADUAL: 065.395.221 EPP INSC. MUNICIPAL: 5400740 

PESSOA PARA CONTATO: MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
tG: 13.991.335-19 SSP/8A CPF: 036.297.075.05 

TELEFONE: (71) 3655-4567/99706-1784 199908-9205 199325-1132 EMA1L: olengenharla@gmali.com  

VALOR GLOBAL- R$ 226.195,14 (DUZENTOS E VINTE SEIS MIL E CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E CATORZE CENTAVOS) 

Conforme Anexos: Manilha Orçamentária; Composição do Preço Unitário; Cronograma Físico/Financeiro; Composição do BDI e 
Composição doiEncargos Sociais. 

DECLARAMOS: 
a) Que aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos; 
b) Que as obras serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado no Edital; 

'c) Que nos preços propostos estão Incluídos todos os custos com materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, 
mão-de-obra com seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e prevldenciários, tributos, despesas fiscais, despesas referente à 
implantação das placas das obras, ensaios de controle tecnológicos, aquisição de livros de ocorrência, manutenção dos canteiros 
de obras, BOI (Bonificação e Despesas Indiretas) e qualsjuer outros encargos que Incidam sobre a obra e serviços a serem 
executados, assim como as despesas de conservação e vigilância dos mesmos até a entrega final da obra; 
d) Que nossa proposta é firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais 
de um resultado; 
e) Que os índices de produtividade adotados nas composições de preços, são baseados em controle e acompanhamento de 
serviços executados por equipes específicas e qualificadas para execução destes, conforme treinamentos, experiências e históricos 
feitos por esta empresa nas obras em execução e em-obras executadas. Com  isso, assumimos o total compromisso de realizar todos 
os serviços descritos, sempre de acordo com os padrões e normas adotados pela Prefeitura Municipal de Pojuca/BA. 
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TOMADA DE PREÇOS Na 002022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/DAHIA DATA: 14/06/2022 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contzutaçso de empresa para execuçio do, sendp de Reforma e Arnpllaçlo da USE no bairro de Centra' no Municlplo de Pojuca/8ahla, atendendo a toda, as BOI: 24,93% 

espedflcaçaes e atividades descritas no Projeto 84s1co em 'nexo. E. SOCIAIS: Me 105,9456/ M- 64,09% 

Marcos 0(ra deVas • celas 

S: 1ff i4j": 

Jj$4' ÍJJ% 4f flpk11T"C EIÇO píELIç7 Rg4 - 'ni 4fl' . Me r À t43 $N 
ti 74209/001 SINAPI tPLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO b. Mj 6,00 8$ 314,93 8$ 78,41 1 R$ 393.34 8$ 2.360,04 1,043% 

no ' 'nw aní lasp»loMt6% *flSS4$ 
2.1 1$ ORSE DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO M2 118.05 R$ 9.06 8$ 2,25 8$ 11,31 8$ 1.335,14 0,590% 

2.2 87622 SINAPI CONTRAPISD EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL APLICADO EM ÁREAS M 18575 8$ 2416 8$ 601 R$ 3047 8$ 5634.24 2.491% 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE, 45 X 45 CM, EUANE, UNHA CARGO PLUS WHITE OU 
2.3 10619 ORSE SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-I1, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO M2 186,75 8$ 450 8$ 11,42 8$ 57,30 8$ 10.700,77 4,731% 

DE BASE OU EMBOÇO 
2.4 C0330 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAIS/ CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÂO M' 59,78 9$ 71,09 8$ 17,20 8$ 33,79 8$ 5.307,85 2,347% 

2.5 10354 ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RODAPÉ DE POUESTIRENO, COM PVÇ SANTA LUZIA, REF. 430, BRANCO, M 65,12 8$ 33,6k 8$ 8,38 8$ 42,06 9$ 2.781,00 1,229% 
15 CM 

26 94996 SINAPI EXECUÇÁO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO [H LOCO, FEITO EM 1,1' 42,00 8$ 98,32 8$ 24,48 8$ 12220 9$ 5.15760 2,280% 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF,p7/2016 

,. ? .TI)Ii3,v44. xW~4r4740a MOIÂàOWI;E, 
3.1 22 ORSE DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO OU AZULEJO M' 70,00 8$ 12,96 8$ 3,22 8$ 16.18 8$ 1.132,50 0,501% 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE ISX1SX3BCM (ESPESSU - 
3.2 87488 SINAPI 19CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR JE 6M' COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO M' 110,49 8$ 74,07 8$ 18,44 R$ 92,51 8$ 10.221,42 4,519% 

COM PREPARO MANUAL AF06/2014 
3.3 12354 ORSE REBOCO INTERNO DE PAREDE, ESPESSUILAO,SCM, COM ARGAMASSA 1:2 CALE ARDA M' 176,31 8$ 18,79 8$ 4,57 8$ 23,46 8$ 4.136,23 1,229% 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE, 20 X 20 CM, EUZASEIU OU SIMILAR, LINHA CRISTAL 
3.4 7593 ORSE BRANCO, APLICADO C/ARLAMASSA INDUSTRIA) I7A0A AO-lI, REJUNTADO, EXCUJSWE REGULARIZAÇÃO DE M' 200,00 8$ 32,87 8$ 8,18 8$ 41,05 8$ 8.210,00 3,630% 

BASE OU EMBOÇO 
PINTURA PARA INTERIORES, SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE L(qurnO 

3.5 8146 ORSE SEt.ADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS DE MASSA ACRIUCA E 02 DEMÂOS DE TINTA ACRÍUCA CONVENCIONAL- M2 307,14 9$ 30,24 R$ 7,52 8$ 37,76 8$ 11.597,60 5,127% 
8EV 01 

3.6 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. M' 56.21 8$ 38,16 9$ 9,50 8$ 47,66 9$ 2.678,96 1,134% 

3.7 96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAl. PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA M' 2,23 8$ 67,73 9$ 16,86 8$ 84,59 8$ 188,63 0,083% 
COLOCA,ÇÃO DEFORMAS). AF 0$12017 

3.3 92263 SINAPI FABRICAÇÃODE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPEN ' IA' 34,09 R$ 128,52 8$ 32.bo 8$ 160,52 8$ 5.472,12 4419% 
RESINADA, E - 17 MM. AF 0912020 

3,9 •92884 SINAPI ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 10,0 MM- MONTAGEM. AF  12/2015 KG . 180,95 8$ 1049 8$ 2,71 8$ 13,60 9$ 2.460.92 1.088% 
3.10 92882 SINAPI ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 6$ MM- MONTAGEM. AF  12/2015 KG 33,41 9$ 1127 8$ 2,80 8$ 14,07 8$ 470,07 0.208% 
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TOMADA DE PREÇOS NÊ 002/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BANIA DATM 14/06/2022 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contrat çSo de empresa para execuflo dos serviços de Reforma e AmpBaç4o da 13SF no bairro de Central, no Munldpio de Polua/Bahia, atendendo a todas as BDI; 24,90% 

especificações e atividades descritas no Projeto Baslco em anexo. E. SOCIAIS; Na 105,94% /M • 64,03% 

tzA l i &ii 

tü/r j$t ,. ,.r - -J f, J*jij'ie,. /vÇ ZTD iIy. á) •- .- g- ,Z 

til 92787 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 1(6 8A2 8$ 20 8$ 2,58 8$ 6% 
TÉRREA 0U SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-5ODE1O,OMM- MONTAGEM. AF_12/2015

12.97 8$ 204,01 O.04 

3.12 94965 SINAPI TRAÇO (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ MEIA MÉDIAJ BRITA 1)- M' 10,00 8$ 350,38 8$ 87,24 8$ 437,52 8$ 4.376.20 1,935% 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEI FIA 400 L AF0512021 

3.13 7823 ORSE LAJE PRÉ-FABRICADATREUÇADA PARA PISO OU COBERTURA, INTEREIXO 38CM, 14.46CM, EL ENCHIMENTO M' 41.17 8$ 165,45 8$ 41,23 8$ 20665 8$ 8.50778 3761% 
EM EPS 14.42CM, INCLUSIVE ESCORAMENTO EM MADEIRA E CAPEAMENTO 4CM. 

3.14 C4500 5~ ~RIA PAINEL FIBRAROÇ MONTANTWRODAPÉ DUPLO, PERFIL EM ALUMÍNIO- FORNECIMENTO E M' 12,00 8$ 1800 8$ 44,96 8$ 71ÇÇÇ 8$ 2.706,60 1427% 
MONTAGEM 

3 _4491 SEINFRA VÃO DE PORTA- PORTA COMPLETA C/ FECHADURA TIPO CILINDRO, P/ DIVISÕRIAS EM GERAL (COM 4 49 0093% 
REquADRoEMnuMÍNIo)- FORNECIMENTO EMoNTAGEI(i - UN 2,00 8 $ 169,33 8$ 42,16 8$ 211, 9 8$ 21 1, 

.vou 4*S4$ tflfl*3&27a4z ib$%? 

41 272 ORSE REVISÃO EM COBERTURA COM TEIMA CERÂMICA TIPO COLONIAL, COR CLARA li, ITABAIANINHA OU Nt2 150,00 8$ 5663 R$ 1410 8$ 7073 8$ 10.609,50 4690% 
SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO MATERIAL- 8EV 02  

4.2 88496 SINAPI APLICAÇÃO E U)aMENT0 DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF,05/2014 M' 150,00 8$ 20,63 8$ 5,13 8$ 25,76 R$ 8.86440 1,708% 

42 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEXACRILJCA EM TETO, DUAS DEMAOS. AF_06/2014 M2 150,00 8$ 11.87 8$ 2,95 8$ 14,82 R$ 2223,00 0,983% 

- 44 98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFfCIE COM ARGAMASSA POUMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA 3 DEMÃOS. M' 241179 8$ 19,97 R$ 4,97 8$ 24,94 R$ 3.536,24 1.563% - 

45 92541 $II TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS I' Nt' 14,21 8$ 72,46 8$ 18,04 8$ 9050 8$ 1.286,00 0,569% 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAl. INCLUSO TRANSPO RTE VERTiCAL AF.07/2019 

47 100434 SINAPI CALHA DE BEIRAl. SEMICIRCULAR DE PVC, DIÂMETRO 125 MM, INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, M , 7,40 8$ 4387 10.9 8$ 54 8$ 2 179 8$ 405,44 0179% 
BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO C0NDIJ7011ES INCLUSOTRANSPORTE VERTICAL AFO7/2019  

4.8 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS AI' 05/2017 P Nt' 64,21 8$ 27,49 8$ 6,84 R$ 34,33 R$ 2.204,32 0,975% 

4.8 235 ORSE TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA ESP • 6MM, FIXADA COM PARAFUSO. REV 02 M' 14.21 8$ 35,57 8$ 9,10 8$ 45,67 8$ 648,97 0,227% 

; ..'j'tt .$r. FR1' -.' ifl T" 1.RVfl.,...;i TW "T fl.s»:. • 1 ,r':ir' 

IOT DEPORTA DE MADEIRA FRISADA,$EMI.00A (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 
5.2 100689 SINAPI DE 3,5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM UN 9.00 8$ 852,05 8$ 222,16 R$ 1.064,21 8$ 9.577,89 4,234% 

EXECUÇÃO DO FURO. FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. AF_12/2019 

I(IT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90C20CM, 
Si 90844 SINAPI ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, UN 5,00 8$ 872,43 8$ 217,23 8$ 1.089,66 8$ .. 5.448,30 2,409% 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ2/2019 

5.4 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMEN1.)>Ø).V2017 M' 28,08 8$ 6,33 8$ 1,57 8$ 7,90 R$ 221,63 0,098% 
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TOMADA DE PREÇOS Na 002/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POlUtA/BAHIA DATA: 1406/2022 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para execuçUo dos serviços de Reforma e Ao,pliaçeo da USF no bairro de Central, no Munlcipio de PoJtica/Bahia, atendendo a todas as BOI: 24,30% 
especIflcaç6es e atividade, desatas no Projeto Básico em anexo. E. SOCIAIS: H e 105.9451/ M - 64,09% 

J& 'L)L. 7 L J iL 41LÍ ±» •t L ' 

5.5 97645 SINAPI REMOÇÃO =COE DEFORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF...I2)2017 lvi' 8,10 8$ 23,85 AS 5,93 AS 29,78 8$ 241.21 0.107% 
SÕ$ 'w Sffl4WS . J-n.' fl$-3TT4 nMJ6'**Àj fn$$t*flMrt4pt$ 
6.1 819 CASE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VENTILADOR COMERCIAL DE TETO COM 4PÁS UN 4,00 AS 127,00 8$ 31.62 AS 158.62 8$ 94,48 0,281% 
6.2 3973 CASE MÃO DE OBRA DE ELETRICISTA II 60,00 AS 16,28 8$ 4,05 R$ 20,33 R$ 1.239,80 0,539% 
6.3 10575 ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES -AJUDANTE PRATICO II 60,00 AS 2,57 8$ 0,63 AS 3,20 AS 19400 0,085% 

6.4 103247 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 12000 BTU/H, CICLO FRIO- FORNECIMENTO E UN 7,00 As 1.831,39 8$ 456,01 AS 2.287,40 8$ 16.011,20 7,079% 

6.5 12022 ORSE LUMINÁRIA DE EMBUTIR ABERTA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 32/40W OU TUBO LED 2 X 18/20 W UN 19,00 AS 220,22 AS 54.83 R$ 275,05 8$ 5.225,95 2,310% 
(TECNOWX REF.FLE.8157/232 OU SIMILAR), COMPLETA, COM LAMPADA1UBO LED- 8EV 01 

66 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEX%VEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- M 200 078 AS 393 8$ 78600 0,347% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. *jois ,00 A$ 3 ,15 8$ 

6.7 91928 SINAPI CABO FORNECIMENTO tt'7" ANti-CHAMA 450/730 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - M 100,00 R$ 5,13 AS 1,21 EIS 6,40 AS 640,00 0,283% 

6.8 93655 SINAPIDISILINTOR  MONOPOLAR TiPO 0114, CORRENTE NOMINAL DE 20* - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8100 EIS 10,19 AS 2,53 AS 12,72 8$ 101.76 0,045% 

6.9 97605 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LIJA, DE SOBREPOR,P2 COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM
REATOR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2,00 8$ 91.41 AS 22,76 AS 114,17 AS 222,34 t101% 

tio 670 0asaCAIXA DE  FORNECIMENTO tA E PARA TELEFONE, PADRÃO TELEBRAS, 4OX4OX1ICM, EM CHAPA AÇO 6*2». - UN 1,00 8$ 133,41 AS 33,21 AS 156,6i AS 166,62 0,074% 

6.11 92000 SINAPI TOMADA CAIXA, DEEMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E UN 5,00 AS 18,28 85 4,55 11$ 22,83 8$ 114,15 0,050% 
INSTALAÇÂD.AF 12120115 

642 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DEEMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E UN 3,00 AS 29,26 8$ 7,28 8$ 36,54 AS 309,62 0,048% 
INSTALAÇÃO. AF-1212015 
NTERRUPTOR SIMPLES Cl MÓDULO), 1OA/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E UN 10,00 8$ 17,36 AS 4,32 8$ 22,68 AS 216,80 0,096% 6i.3 91953 SINAPI I  

6.14 91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVr, ON 25 MM (3/4'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM M 1000 AS 6,30 8$ 1,56 AS 7,86 8$ 786,00 0,347% 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP-1Z/201S 

ais 91856 NAPI ELETRODUTo FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM M 100,00  RÈ 863 " 14 AS 1077 AS 1.07700 0476% SI PAREDE -FOANEOMENTOE INSTALAÇÃO. AP 112/2015s . 2. ' 

6.16 613 ORSE PROJETOR RETANGULAR (TECNOLUX - REF. 8W- 90 OU SIMILAR), INCLUSIVE REATOR E LÂMPADA VAPOR UN 4,00 AS 447,80 8$ 111,50 8$ 559,30 R$ 2.237,20 0,389% 

6.17 641 ORSE PONTO DE LUZEM TETO OU PAREDE, COM ELETROCUTO DE PVC FLEXIVELSANFONADOAPARENTE 03/4' UN 19,00 8$ 157,16 8$ 39,33 AS 196,29 AS 3.72951 1,649% 

8.18 91992 SINAPI TOMADA ALTA DUMU11R (1-MÓDULO), 2P+T lOA. INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO EUN 7,00 AS 27,58 R$ 6,86 AS 34,44 AS 241,08 '0,107% 
INSTALACÃOtWsSAl` 1212015 
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TOMADA DE PREÇOS NI 002/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 
OBJETO DA ucn*çÃo: Contsataçlo de empresa para exeoiçio dos sen4ços de Reforma e MipIIaço da 0SF no baIrro de Central, no Municfplo de PojucafBahIa, atendendo a todas as 

espedtuoç8es e atividade desoltas no Projeto 84s1co em anoa 

DATA:- 14/06/2022 
BOI: 24,90% 

E. SOCIAI& H = iOS$%/M 64,09% 

•vrÇ,t.Ç: _______ ____ ________ ____ 

»i t iJ4a '- 1' 4uL?R 1 

7.1 3974 ORSE MÃO I)E OBRA DEENCANADOR H 60,00 ES 16,32 ES 4,06 ES 20,38 ES 1.222,80 0,541% 
7.2 10576 ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - AJUDANTE PRATICO H 60,00 ES 2,57 ES 0,63 ES, 3,20 ES 192,00 0,085% 

VASO SANITARIO C/CAIXk DE DESCARGA ACOPLADA, C/SAFDA HORIZONTAL, UNHA RAVENA DECA OU 
7.3 9017 CR$6 SIMILAR, INCLUSIVE ASSENTO ASTRA TPI( OU SIMILAR, CONJ. DE FIXAÇÃO DECA 5P13 OU SIMILAR, ANEL DE UN 3,00 ES 345,24 ES 85,96 ES 43120 R$ 1.293.60 - 0,572% 

VEDAÇÃO E ENGATE ptÁSTico 

74 2074 ORSE PIA DE COZINHA COM BANCADA EM AÇO INOX, DIM i,20X0,60M 01 CUBA. VÁLVULACROMADA. SIFÃO UN 1,00 ES 563,97 ES .4 140 2 ES 704,39 ES 70439 0,311% 
CROMADO E TORNEIRA CROMADA. CONCRETADA EASSENTADA. 110.0404  

7.5 2090 ORSE=MORTO LOUÇA  D EM COLUNA. C/ sirho PLÁSTICO, VÁLVULA PLÁSTICA. UN 4,00 ES 19W ES 49.46 R$ 248,13 ES 992,52 0,439% 
ENGATE C E TORNEIRA PLASTICA OU SIMILARES 

7.6 13109 ORSE BARRA DE APOIO, RETA FIXA, EM AÇO INOX, L=BOCM, 01/4", JACKWAL OU SIMILAR UN 2,00 ES 96.94 ES 24,13 ES 121,07 ES 24244 0.107% 

7.7 89865 SINAPI TUBO, PVC,SOLDÁVEI.,DEI 2SMM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO- FORNECIMENTO E M 22,00 ES 10,26 ES 2,55 ES 12,81 ES 281,82 0,125% 

iS 89401 SINAPI TUBO, L2OMM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E M 6,00 ES 6,22 ES 1,54 ES 7,76 ES 46,56 0,021% 

7.9 89867 SINAPIJOELHO 45 GRALI5~ \/ DEI 2sMM. INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - UN 7,00 liS 4,59 ES 1,14 ES 5,73 ES 4041 0,018% 
INSTALAÇÃO.FORNECIMENTO E   

7 89366 $INAI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE lATÃO, PVC, SOLDÁVEI, DN 2SMM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU CD E 74 3 17 15 1 143,19 0063% .10 SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2014 UN 9. $ 12 ES . ES .9 ES 

74L 89866 SINAPI JOELHO SO GRAUS, PVÇ SOLDAM DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - UN 2,00 Es - 3,88 ES 0,96 ES 4,84 R$ 9,68 0,004% 

7.12 86887 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM. FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. AFfih/2020 UN 14,00 liS 35106 ES 8,72 ES 43,78 ES 512,92 0,271% 

7.13 86281 SINAPI SIFÃO DO 11P0 GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.112 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Aj~_01U2020 UN 7,00 ES 131,65 ES 32,78 ES 164.43 ES 1.151,01 0,509% 

714 89393 SINAPI PVÇ  DN INSTALADO EM RAMAL OU SUS-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E UN 3.00 R$ 7,80 ES 1,94 ES 9,74 ES 29,22 0,013% 
INSTALAÇÃO.AF 1212014 

715 69373 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC. SOLDÁVEL, DN2SMM X ZOMM, INSTALADO EM RAMAL OU SUEI-RAMAL DE ÁGUA UN 9,00 ES 4,81 ES 1,19 ES 6,00 ES 54,00 0,024% 

716 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEI, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A.08/2021 UN 5,00 ES 24,40 ES 6,07 R$ 30,47 ES 152.35 0,067% 

7.17 89351. SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. AF_0S/2021 1)11 2,00 ES 20,34 ES 5,06 ES 25,40 ES 50,80 0,022% 

6 SINA? CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÈDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO 7 6 38424 1336 0679% 7.18 8693 1 GARRAFA EMMrAL CROMADO -FORNECIMENTOEINSIALAÇÃO.AF 01/2020
UN 4,00 ES 30.64 ES 7,60 ES , ES .96 

719 86872 SINAPITANQUE DE  LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 301. OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00 ES 442,72 R$ I10,23 ES 552,95 ES 552,95 ,0,244% 

7.20 4773 ORSE BANCAO#rOtMfRMORE BRAtsee - M. 4.14 ES 201,26 ES 50,26 ES 252,12 ES 1.043,77 0,461% 

o 
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7.21 86914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 84 58,02 R$ 14,44 8$ 72,46 8$ 434,76 0,192% 

- at6UtEM;:.: Wstgktt n 
8.1 84124 SINAPI LETRA DE ACO INOX N022 ALN20CM FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 59 p,$ 71,91 p4 59,39 p4 97,30 0$ 5.740,70 2,533% 
8.2 88497 SINAPI APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃO!. AF,06/2014 M 124,52 8$ 11,32 8$ 2,31 84 14,13 8$ 1.759,46 0,778% 

8.3 88,189 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEXACR(UCA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M' 124,52 8$ 10,41 8$ 2,59 8$ 13,00 8$ 1.618,76 0,716% 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE, 24 X 1.1,6 CM. Ec9MM, UNHA DECK PISCINA, PLACA 
8.4 913.8 ORSE EXTRUDADA, I3AIL, REF. 1009 OU SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC4II. M 40,00 8$ 107,72 8$ 26,82 8$ 134,54 aS 5.381,60 2,379% 

REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO 

8.5 12129 ORSE CORRIMÃO DUPLO CENTRAL EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2t COM CHUMBADORES PARA M 19,87 8$ 379,22 8$ 94,42 8$ 473,64 8$ 9.411.22 4,161% 
FIXAÇÃO NO PISO 
SANEIA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM'2 FOLHAS PARA VIDROS COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO 

8.6 94570 SINAPI COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E M' 1,59 8$ 157,72 8$ 39,27 8$ 196,99 8$ 31321 0,138% 
INSTALAÇÃO. AF..12/2019 

8.7 1378 ORSE VIDRO USO INCOLOR 4MM-REVOSIO/2021 ma 15.82 8$ 147,99 85 36.84 8$ 124,83 8$ 2.924,01 2,293% 

8.8 3548 ORSE ~MORADO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO FIO 12 BWG, MALHA 2", REVESTIDO EM 'VC, FIXADA M' 693 R$ 347,76 8$ 86,59 8$ 434,35 8$ 3 01004 4331% 
COM TUBOS OUÇO GALVANIZADO 2", FORMANDO QUADROS DE 2.00 X 1.00 M. EXCETO MURETA -  

8.9 13095 ORSE PORTA EM VIDRO TEMPERADO IOMM, NA COR VERDE, INCLUSIVE FERRAGENS E INSTAlAÇÃO, EXCLUSIVE 1,42 3,64 8$ 548,58 R$ 136,59 8$ 685,17 8$ 2.494,01 1,103% 
PUXADOR 

8.10 8513 ORSE GRADE METÁLICA COM CHAPA EXPANDIDA 1/4", BARRA REDONDA DE 3/4"E BARRA ~TA DEZ X lllr Mt 4,63 8$ 592,36 8$ 147,49 8$ 139,85 84 3.425,50 1,514% 
FECHAMENTO DOMUS (PENITENCIÁRIA) 

ali 100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF  01/2020 M' 22,43 8$ 6,74 8$ 1,67 8$ 8,41 8$ 239,09 0,106% 

8.12 IDDUI SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS II' 2843 8$ 1664 8$ 4,14 84 2078 8$ 59077 0,261% 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO).AF 01/2020_P , ' 

8.13 100745 SINAPI PINTURA COM ITNTAALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE j2 2843 8$ 1626 8$ 404 8$ 2030 8$ 577,12 0255% 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF._01)2020..P ' 

8.14 12989 ORSE PORTÃO EM FERRO, EM TUBO DE AÇO GALV. 2" E TEIA REVESTIDA M2 1,35 8$ 544,34 8$ 335,54 R$ 679,88 85 911,83 0,406% 
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CONSTRUINDO COM QUALIDADE  

CNPJ:'06447.S712/0001-9 1. E,: 065.395.22t EPP. -1. M.: 54007A0 
Rua M?noel  Agostinho do Amarai, N°  96, Centro 

- São Sebastião do PassélBa - Cep: 43.850 000 
ErnaiJ: oIenqenhaTia(amail.com  Te!: (71)3655-4567 199706-1784 

TOMADA DE PREÇOS Na 00212022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA DATk 14)05/2022 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contrataç5o de empresa para execuçSo dos serviços de Reforma e Ampllaçlo da USF no bairro de Central, no Município de Pojuca/Babla, atendendo a todas as BOI: 24,90% 
espedficaçaes e ativIdades descritas no Projeto øãslco eia anexo. E. SOCIAIS: H =105,94% / M - 64,09% 
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NTI%V iiYER EIILEI& * - -
Rua Manoel Agostinho do Amaral ,-N° 96, Centro 

São Sebastião do Passé/Ba - Cép: 43.850 000 - 

CONSTRUINDO COM QUALIDADE Email: olenqenhatia(&ximall.com  Tel: (71) 3655-4567199706-1784, 

t) 
CONSTIUJTORS 

) 
j---CNRJ: 06:14797210001-9 I.€:: 065:395.221-EPP 1. M.: 5400740 

PLACA INDICATIVA EM ACRIIJCO E=3MM, COM ADESIVO SOBREPOSTO, DIMi 030 X 0.12, M, 
FORNECIMENTO E INSTALA O 

JANELA EM ALUMÍNIO, COR N/P/B, MOLDURA-VIDRO, TIPO GUILHOTINA, EXCLUSIVE VIDRO JANELA EM 
ALUMÍNIO, COR N/P/B, MOLDURA-VIDRO, TIPO GUILHOTINA, EXCLUSIVE '1DRO LISO 

BASCULANTE EM ALUMINIO, COR N/P/B, MOLDURA-VIDRO, TIPO CONVENCIONAL OU PIVOTANTE, 
EXCLUSIVE VIDRO 

TOMADA DE PREÇOS Na002/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 
OBJETO DA LICITAÇÃO, Contntaço de empresa para exectiço dos serviços 4e Reforma e Ampllaçk da USE no bairro de Central, no Municfpio de Pojuca/sahla, atendendo a todas as 
especificações e atividades descritas no Projeto BásIco em anexo. 

DATA: 14)06/2022 
CDI: 24,90% 

E. SOCIAIS: li 105,94% / M 64,09% 

CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 
CNPJ: 06.147.972/0001-90 E. E.: 065.395.221 1. M: 5400740 

CONSTRUTORA HEW FLYER EIRELI MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

Marlene Oliveira de Vasconcelos SÓCIA ADMINISTRADORA 

Sócla -Administradora RG: 13.991.335-19 SSP/BA CPF: 036.297.075-05 

CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELJ.Epp 
Rua Manoel Agostinho do Aniara!,96 

Centro - CEP; 41850.000 

SE8.4$j- 0 00 PÁ 5s 

L aL 
CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 

CNPJ: 06447s7210001-90 1. 065:395.221 1. M.: 5400740 
MARCOS OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

ENGENHEIRO CIVIL - RESPONSÁVELTËCNICO 
cREA/BA/N! 55.749)0 

t- 9-'- 

Marcos Oliveira de SCOnceIo 
Eng Civil 

CREA 1  BA 55749/D 

Co
origina; 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 27 de Março de 2023. 

arçr AJUR 

Consulente: Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de Metafísica ao contrato da empresa 

CONSTRUTORA NEW R.YER EIRELI. 

Ementa: Aditivo de metafísica. Tomada de Preço n2  002/2022. 

Instrumento n-° 160/2022. Contratação de empresa para execução 

dos serviços de reforma e ampliação do USF do Bairro de Central, no 

Município de Pojuca-Ba. Previsão Legal. Art. 65, 1, a, § 12, Lei 

8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Planejamento Estratégico e 

esenvoivimento Urbano acerca da legalidade de se efetuar aditivo de Metafísica, ao pacto n9  

160/2022, onde figura como contratada a empresa CONSTRUTORA NEW FIVER EIRELI, tendo 

pprcobjtoa contratação de empresa para 'execução dos serviços de reforma e ampliação do 

USF do Bairro de Central, no Município de Pojuca-Ba. 

aijïir1tar Cl n° 086/2023, subscrito pelo Engenheiro Civil, Sr. Yuri Lima Leite, o qual afirma: "a 

título de justificativa, assevera que, devido a compatibilização e ajuste dos projetos, a 

plariiiha precisa sofrer adaptação que só foi possível perceber sua necessidade a partir do 

momento em que na elaboração do orçamento foi dimensionada a aquisição de 07 

aparelhos de ar condicionado mas na execução do contrato a Secretaria de Saúde dispunha 

de 04 aparelhos que já estavam designados para atender a demanda da Unidade de Saúde 

em questão. Sendo assim houve a supressão dos itens que não seriam adquiridos. 

Associado a isso, a necessidade de ajustes nos quantitativos de alguns itens que 

compunham o orçamento de reforma e ampliação na Unidade de Saúde, tais quais: pintura 

para Interiores em ambientes como casa de lixo, casa do compressor e sala de reunião, 

pintura acrílica em teto para áreas de recepção (que ampliou) e parte da circulaç 

lixantento, emassamento e pintura da fachada esquerda da edificação (onde fi 

£com .pressor)fl. 
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eventos da natureza ou fora do controle dos seres humanos, existentes por ocasião 

contratação mas cula revelação se verifica apenatpor ocasião da execu 
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Neisa quadra, a Metafísica da planilha contratual fora solicitada para acrescer quantitativós 

deerviçoe já existentes, sem alteração de valor financeiro, buscando-se a conclusão do 

objeto por meio da metafísica informada. 

Sendo,-esses os fatos, analisemos. 

li-Do Direito 

- Da Metafísica 

sem acréscimo de valor 

 

  

e 

Sobre p tema em estudo é fato que na regra insita do inciso 1, alínea "a", autoriza-se a 

alteração contratual, pela administração, quando houver modificação do proieto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos. Trata-se da alteração dita 

qualitativa que não alteram o objeto proposto, porém são necessários para uma melhor 

adequação técnica. 

Nesse sentido MARÇAL JUSTEN FILHO diferencia as espécies nos seguintes termos: 

7) Modificações Qualitativas: Alteração do Projeto ou de suas Especificações 

A melhor adequação técnica supõe a descoberta ou a revelação de circunstâncias 

desconhecidas acerca da execução da prestação ou a constatacão de que a solução 

técnica anteriormente adotada não era mais a adequada. Os contratos de longo prazo ou 

de grande especialização são mais suscetíveis a essa modalidade de alteração. Não há 

• muito cabimento para essa hipótese em contratos de execução instantânea ou cujo objeto 

seja simples e sumário. 

A hipótese de ai. "a" compreende as situações em que se constato supervenientemente a 

inadequação da concepção original, a partir da qual se promovera a contratação. Tal 

pode verificar-se em vista de eventos supervenientes. Assim, por exemplo, considere-se a 

hipótese de descoberta científica, que evidencia a necessidade de inovações para ampliar 

ou assegurar a utilidade inicialmente cogitada pelo Administração. 

Também se admite o incidência do dispositivo para respaldar modificacões derivadas de 

situacões preexistentes, mas desconhecidas por parte dos interessados. O grande 

exemplo é o das "suleicões imprevistas" expressão clássico do direito francês e que indica 
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O grande exemplo é o da falha geológico de terreno, que impede a implantação da 

obra tal como inicio/mente prevista. 

Atente-se, porém, que: 

( ... ) sem embargo de a lei não fixar uma limitação incisiva, como fez, na alínea b 

(inciso 1 do art. 65), o contratante deverá balizar essa alteração dentro dos limites 

razoáveis e imprescindíveis, de modo a atender o interesse público. Deve haver 

demonstração cabal de que a modificação é necessária. A motivação é essencial". 

Por isso este subscritor faz consignar, repetidamente, que não lhe resta outra alternativa 

senão acatar como fidedigna as justificativas do setor de obras, esse especializado na área de 

construção. 

Encontrando eco ao entendimento aqui exposado o respeitado CELSO ANTÔNIO BANDEIRA 

DE MELLO (In Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Editora Molheiras, 2007, 22 ed., p. 

605) assevera que: 

Isso não significa, entretanto, total e ilimitada liberdade para a Administração 

modificar o projeto ou suas especificações, pena de burla ao instituto da licitação. 

Estas modificações só se Justificam perante circunstâncias específicas 

verificáveis em casos concretos, quando eventos supervenientes, fatores 

Invulgares, anômalos, desconcertantes de sua previsão inicial, vêm a tornar 

inalcançável o bom cumprimento do escopo que o animara, sua razão de ser, seu 

"sentido", a menos que, para satisfatório atendimento do interesse público, se lhe 

promovam alterações. 

Comungando do mesmo entendimento ANTÔNIO MARCELO DA SILVA (In Variação de 

quantidade e direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, RDA, 198/61) leciona qUe: 

"apesar de as modificações de projetos ou especificações não se sujeitarem a 

quaisquer limites qualitativos ou quantitativos, não podem afetar o objeto do 

contrato na sua essência. 

t qediço, pois, que eventuais modificações de projetos ou especificações não podem ser de tal 

monta que alterem o objeto originalmente licitado a ponto de tornar-se completamente 

distinto. Denota-se da planilha apresentada a esta Assessoria Jurídica que o aditivo qu. avo 

não desnatura o objeto central licitado. 

A
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Já JORGE ULISSES JACOBV (In Vade-Mécum de Licitações e Contratos. Belo Horizonte: Editora 

Fórum, 2008, 3 ed, p. 874 e 876) colaciona outras decisões do Tribunal de Contas da União no 

mesmo sentido: 

Contrato - alteração - do objeto - ilegalidade 

Nota: o TCU considerou irregular a assinatura de Termo Aditivo cujo objeto, pelas suas 

características não guarda semelhança com o do contrato original, reclamando, na 

realidade nova licitação. Fonte: TCU. Processo n.2  014.681/95-1. Decisão n. 

063/1997 - Plenário. 

Contrato - projeto executivo - alteração - nova licitação 

TCU orientou: "...Atentar para que toda alteração de projeto executivo de obra 

seja devidamente justificada, com todos os elementos técnicos necessários, 

detalhados suficientemente para avaliação e aprovação pela autoridade 

competente, da mesma forma em que são analisados os elementos do projeto 

básico, previstos no art. 6, inciso IX da Lei 8.666/93; Atentar para que eventuais 

alterações de projeto executivo de obra observem as condições especiais 

previstas no art. 65, da Lei 8.666/93, e para que, havendo alterações de projeto 

que Impliquem em modificação na natureza ou dimensão do objeto contratado, 

elas devem ensejar a realização de novo procedimento licitatório..." Fonte: IiL 
Processo n.2 TC-015.875/2003-6. Acórdão 219/2004 - Plenário. 

Não bastassem os escólios acima, ressalte-se que o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

considera que a 

xcepciontiF?Jie a!&T!E.Wjenti!êZidiÍi' (Decisão Plenária 702/2008) 

No caso erii tela, estamos diante de aditivo qualitativo necessário e nos limites legais 

permitidos. Sobre o tema o Tribunal de Contas da União, por um ex-Ministro de Estado, cyjas 

conclusões do debate geraram a Decisão n2  215- Plenário, de 12/05/1999, assim vejamos: 
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A Administração há que também evidenciar que "a solução 

localizada na fase da licitação não se revelou, posteriormente, como a mais 

adequada". No entanto, a modificação decorrente não pode ser de vulto tal que 

venha a transfigurar o objeto original em outro, frustrando os princípios.  da 

obrigatoriedade de licitação e da isonomia. 

Depreende-se, então, que, se a alteração pretendida no caso - denominada qualitativa - for de 

tal vulto que modifique o objeto da licitação, não se enquadra nas situações em que se 

permitem a extrapolação dos limites previstos no art. 65, §1., da Lei n.9 8.666/98. Mas a 

planilha juntada leva ao entendimento de que o aditivo não extrapola os ditames legais. 

III - Das Certidões 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

IV - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no Art. 65, 1, a, § 1, Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da Metafísica requerida, sem acréscimo algum de valor, metafísica essa 

traduzida na planilha apresentada pelo Engenheiro Yuri Lima Leite, a qual integra o termo 

aditivo independente de transcrição, que segue em anexo. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

prazo pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

É o opinativo, s.m.j 

5 
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12  - ADITIVO DE METAFÍSICA (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO USF DO BAIRRO DE CENTRAL, NO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA) - CONTRATO 

N9  160/2022 - TOMADA DE PREÇOS N9  002/2022 - EMPRESA CONSTRUTORA NEW FLYER 

EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n2  06.147.972/0001-90, situado à Rua Manoel Agostinho 

do Amaral, ri0  96, Centro, São Sebastião do Passé - BA, neste ato 

representado pelo senhor Marcio Luiz Oliveira de Vasconcelos, portador do 

RG n9  06.895.711-43 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n2  955.864.825-68, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente pacto a contratação de empresa para execução dos serviços de 

reforma e ampliação do USF do Bairro de Central, no Município de Pojuca-Ba, de acordo com 

as especificações constantes do Edital de Tomada de Preços n9  002/2022, aqui integrando este 

aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Metafísica -Art. 65, 1, a,§ 12, Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 160/2022, a título de aditivo de Metafísica, sem 

acréscimo algum de valor, essa traduzida na planilha aprffsentada pelo Engenheiro Yuri Lima 

Leite, a qual integra este aditivo independente de transcriç 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

-órgão/Unidade: 03.10.10 

-Atividade: 1035 

-Natureza da Despesa: 44.90.51.00 

-Fontes de Recursos: 15001002 

CLÁUSUA QUARTA — Da Fundamentação 

O presente aditivo de Metafísica está amparado no Art. 65, 1, a, § 1, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Metafísica 

do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 27 de Março de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

CONTRATADA - REP. Sr. MARCIO LUIZ OLIVEIRA DE VASCONCELOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE METAFÍSICA DO CONTRATO 
N°. 160/2022 

TOMADA DE PREÇOS  N° 002/2022 

Objeto - Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

Reforma e Ampliação do USF do Bairro de Central, no Município de Pojuca-Ba. 

Cóntratada - CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 

'Embasamento Legal - Art. 65, 1, a, § 10, Lei 8.666/93. 

Aditivo de Metafisica - a título de aditivo de Metafísica, sem acréscimo algum 

de valor, essa traduzida na planilha apresentada pelo Engenheiro Yuri Lima Leite, a 

qual integra este aditivo independente de transcrição. 

Pojca, 27 de Março de 2023. 

LEITE 
Secretário de Planejamento Esrfégico e Desenvolvimento Urbano 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE METAFÍSICA DO CONTRATO 
N°. 160/2022 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 

Objeto - Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

R&fori4ia e Ampliação do USF do Bairro de Central, no Município de Pojuca-Ba. 

Contratada - CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 

Émbasamento Legal -Art. 65, 1, a, § 10, Lei 8.668(93. 

Aditivo de Metafisica - a título de aditivo de Metafísica, sem acréscimo algum 

de valor, essa traduzida na planilha apresentada pelo Engenheiro Yuri Lima Leite, a 

qual integra este aditivo independente de transcrição. 

Ppjuca, 27 de Março de 2023. 

YURI L!ÍM.A LEITE 
Secretário de Planejamento EsfrtégiCo e Desenvolvimento Urbano 

'1 

Praça Airnlrante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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